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COMPREENSÃO E INTERPRETAÇÃO DE TEXTO

Definição Geral
Embora correlacionados, esses conceitos se distinguem, 

pois sempre que compreendemos adequadamente um texto e o 
objetivo de sua mensagem, chegamos à interpretação, que nada 
mais é do que as conclusões específicas.

Exemplificando, sempre que nos é exigida a compreensão 
de uma questão em uma avaliação, a resposta será localizada no 
próprio texto, posteriormente, ocorre a interpretação, que é a 
leitura e a conclusão fundamentada em nossos conhecimentos 
prévios.

Compreensão de Textos
Resumidamente, a compreensão textual consiste na análise 

do que está explícito no texto, ou seja, na identificação da 
mensagem. É assimilar (uma devida coisa) intelectualmente, 
fazendo uso da capacidade de entender, atinar, perceber, 
compreender. 

Compreender um texto é captar, de forma objetiva, a 
mensagem transmitida por ele. Portanto, a compreensão textual 
envolve a decodificação da mensagem que é feita pelo leitor.

Por exemplo, ao ouvirmos uma notícia, automaticamente 
compreendemos a mensagem transmitida por ela, assim como o 
seu propósito comunicativo, que é informar o ouvinte sobre um 
determinado evento.

Interpretação de Textos
É o entendimento relacionado ao conteúdo, ou melhor, 

os resultados aos quais chegamos por meio da associação das 
ideias e, em razão disso, sobressai ao texto. Resumidamente, 
interpretar é decodificar o sentido de um texto por indução.

A interpretação de textos compreende a habilidade de se 
chegar a conclusões específicas após a leitura de algum tipo de 
texto, seja ele escrito, oral ou visual.

Grande parte da bagagem interpretativa do leitor é 
resultado da leitura, integrando um conhecimento que foi sendo 
assimilado ao longo da vida. Dessa forma, a interpretação de 
texto é subjetiva, podendo ser diferente entre leitores.

Exemplo de compreensão e interpretação de textos
Para compreender melhor a compreensão e interpretação 

de textos, analise a questão abaixo, que aborda os dois conceitos 
em um texto misto (verbal e visual):

FGV > SEDUC/PE > Agente de Apoio ao Desenvolvimento Escolar 
Especial > 2015

Português > Compreensão e interpretação de textos

LÍNGUA PORTUGUESA

A imagem a seguir ilustra uma campanha pela inclusão 
social.

“A Constituição garante o direito à educação para todos e a 
inclusão surge para garantir esse direito também aos alunos com 
deficiências de toda ordem, permanentes ou temporárias, mais 
ou menos severas.”

A partir do fragmento acima, assinale a afirmativa incorreta.
(A) A inclusão social é garantida pela Constituição Federal 

de 1988.
(B) As leis que garantem direitos podem ser mais ou menos 

severas.
(C) O direito à educação abrange todas as pessoas, 

deficientes ou não.
(D) Os deficientes temporários ou permanentes devem ser 

incluídos socialmente.
(E) “Educação para todos” inclui também os deficientes.

Resolução:
Em “A” – Errado: o texto é sobre direito à educação, incluindo 

as pessoas com deficiência, ou seja, inclusão de pessoas na 
sociedade. 

Em “B” – Certo: o complemento “mais ou menos severas” se 
refere à “deficiências de toda ordem”, não às leis. 

Em “C” – Errado: o advérbio “também”, nesse caso, indica a 
inclusão/adição das pessoas portadoras de deficiência ao direito 
à educação, além das que não apresentam essas condições.

Em “D” – Errado: além de mencionar “deficiências de 
toda ordem”, o texto destaca que podem ser “permanentes ou 
temporárias”.

Em “E” – Errado: este é o tema do texto, a inclusão dos 
deficientes. 

Resposta: Letra B.
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TIPOLOGIA E GÊNEROS TEXTUAIS

Definições e diferenciação: tipos textuais e gêneros textuais 
são dois conceitos distintos, cada um com sua própria linguagem 
e estrutura. Os tipos textuais se classificam em razão da estrutura 
linguística, enquanto os gêneros textuais têm sua classificação 
baseada na forma de comunicação. 

Dessa forma, os gêneros são variedades existentes no 
interior dos modelos pré-estabelecidos dos tipos textuais. A 
definição de um gênero textual é feita a partir dos conteúdos 
temáticos que apresentam sua estrutura específica. Logo, para 
cada tipo de texto, existem gêneros característicos. 

Como se classificam os tipos e os gêneros textuais
As classificações conforme o gênero podem sofrer mudanças 

e são amplamente flexíveis. Os principais gêneros são: romance, 
conto, fábula, lenda, notícia, carta, bula de medicamento, 
cardápio de restaurante, lista de compras, receita de bolo, etc. 

Quanto aos tipos, as classificações são fixas, definem 
e distinguem o texto com base na estrutura e nos aspectos 
linguísticos. 

Os tipos textuais são: narrativo, descritivo, dissertativo, 
expositivo e injuntivo. Resumindo, os gêneros textuais são a 
parte concreta, enquanto as tipologias integram o campo das 
formas, ou seja, da teoria. Acompanhe abaixo os principais 
gêneros textuais e como eles se inserem em cada tipo textual:

Texto narrativo: esse tipo textual se estrutura em 
apresentação, desenvolvimento, clímax e desfecho. Esses textos 
se caracterizam pela apresentação das ações de personagens em 
um tempo e espaço determinado. Os principais gêneros textuais 
que pertencem ao tipo textual narrativo são: romances, novelas, 
contos, crônicas e fábulas.

Texto descritivo: esse tipo compreende textos que descrevem 
lugares, seres ou relatam acontecimentos. Em geral, esse tipo de 
texto contém adjetivos que exprimem as emoções do narrador, e, 
em termos de gêneros, abrange diários, classificados, cardápios  
de restaurantes, folhetos turísticos, relatos de viagens, etc.

Texto expositivo: corresponde ao texto cuja função é 
transmitir ideias utilizando recursos de definição, comparação, 
descrição, conceituação e informação. Verbetes de dicionário, 
enciclopédias, jornais, resumos escolares, entre outros, fazem 
parte dos textos expositivos. 

Texto argumentativo: os textos argumentativos têm o 
objetivo de apresentar um assunto recorrendo a argumentações, 
isto é, caracteriza-se por defender um ponto de vista. Sua 
estrutura é composta por introdução, desenvolvimento e 
conclusão. Os textos argumentativos compreendem os gêneros 
textuais manifesto e abaixo-assinado.

Texto injuntivo: esse tipo de texto tem como finalidade 
orientar o leitor, ou seja, expor instruções, de forma que o 
emissor procure persuadir seu interlocutor. Em razão disso, 
o emprego de verbos no modo imperativo é sua característica 
principal. Pertencem a este tipo os gêneros bula de remédio, 
receitas culinárias, manuais de instruções, entre outros.

Texto prescritivo: essa tipologia textual tem a função de 
instruir o leitor em relação ao procedimento. Esses textos, 
de certa forma, impedem a liberdade de atuação do leitor, 

pois decretam que ele siga o que diz o texto. Os gêneros que 
pertencem a esse tipo de texto são: leis, cláusulas contratuais, 
editais de concursos públicos.

— Texto dialogal
Essa tipologia apresenta um diálogo entre, pelo menos, dois 

locutores. O que difere essa classe da narração é o fato de que, no 
texto dialogal, o narrador não é obrigatório e, nos casos em que 
ele se apresenta, sua função se limita a introduzir o diálogo; este, 
por sua vez, se dará na primeira pessoa. Os principais gêneros 
textuais que se enquadram nessa tipologia são: peças de teatro, 
debates, entrevistas, conversas em aplicativos eletrônicos.  

As principais características do texto dialogal: 
– Predomínio dos verbos na primeira pessoa do singular;
– Discurso direto: emprego de verbos elocutivos e dos sinais 

dois-pontos, aspas ou travessões para, respectivamente, indicar 
o princípio de uma fala ou para marcá-las;

– Traços na linguagem oral.

GÊNEROS TEXTUAIS

— Introdução
Os gêneros textuais são estruturas essenciais para a comuni-

cação eficaz. Eles organizam a linguagem de forma que atenda às 
necessidades específicas de diferentes contextos comunicativos. 
Desde a antiguidade, a humanidade tem desenvolvido e adap-
tado diversas formas de expressão escrita e oral para facilitar a 
troca de informações, ideias e emoções.

Na prática cotidiana, utilizamos gêneros textuais diversos 
para finalidades variadas. Quando seguimos uma receita, por 
exemplo, utilizamos um gênero textual específico para a ins-
trução culinária. Ao ler um jornal, nos deparamos com gêneros 
como a notícia, o editorial e a reportagem, cada um com sua fun-
ção e características distintas.

Esses gêneros refletem a diversidade e a complexidade das 
interações humanas e são moldados pelas necessidades sociais, 
culturais e históricas.

Compreender os gêneros textuais é fundamental para a pro-
dução e interpretação adequadas de textos. Eles fornecem uma 
moldura que orienta o produtor e o receptor na construção e na 
compreensão do discurso. A familiaridade com as características 
de cada gênero facilita a adequação do texto ao seu propósito 
comunicativo, tornando a mensagem mais clara e eficaz.

— Definição e Importância
Gêneros textuais são formas específicas de estruturação da 

linguagem que se adequam a diferentes situações comunicativas. 
Eles emergem das práticas sociais e culturais, variando conforme 
o contexto, o propósito e os interlocutores envolvidos. Cada gê-
nero textual possui características próprias que determinam sua 
forma, conteúdo e função, facilitando a interação entre o autor e 
o leitor ou ouvinte.

Os gêneros textuais são fundamentais para a organização e 
a eficácia da comunicação. Eles ajudam a moldar a expectativa 
do leitor, orientando-o sobre como interpretar e interagir com o 
texto. Além disso, fornecem ao autor uma estrutura clara para a 
construção de sua mensagem, garantindo que esta seja adequa-
da ao seu propósito e público-alvo.
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Exemplos:

Receita de Culinária:
- Estrutura: Lista de ingredientes seguida de um passo a pas-

so.
- Finalidade: Instruir o leitor sobre como preparar um prato.
- Características: Linguagem clara e objetiva, uso de impera-

tivos (misture, asse, sirva).

Artigo de Opinião:
- Estrutura: Introdução, desenvolvimento de argumentos, 

conclusão.
- Finalidade: Persuadir o leitor sobre um ponto de vista.
- Características: Linguagem formal, argumentos bem funda-

mentados, presença de evidências.

Notícia:
- Estrutura: Título, lead (resumo inicial), corpo do texto.
- Finalidade: Informar sobre um fato recente de interesse 

público.
- Características: Linguagem objetiva e clara, uso de verbos 

no passado, presença de dados e citações.

Importância dos Gêneros Textuais:

Facilitam a Comunicação:
Ao seguirem estruturas padronizadas, os gêneros textuais 

tornam a comunicação mais previsível e compreensível. Isso é 
particularmente importante em contextos formais, como o aca-
dêmico e o profissional, onde a clareza e a precisão são essen-
ciais.

Ajudam na Organização do Pensamento:
A familiaridade com diferentes gêneros textuais auxilia na 

organização das ideias e na construção lógica do discurso. Isso 
é crucial tanto para a produção quanto para a interpretação de 
textos.

Promovem a Eficácia Comunicativa:
Cada gênero textual é adaptado a uma finalidade específi-

ca, o que aumenta a eficácia da comunicação. Por exemplo, uma 
bula de remédio deve ser clara e detalhada para garantir a corre-
ta utilização do medicamento, enquanto uma crônica pode usar 
uma linguagem mais poética e subjetiva para entreter e provocar 
reflexões.

Refletem e Moldam Práticas Sociais:
Os gêneros textuais não apenas refletem as práticas sociais e 

culturais, mas também ajudam a moldá-las. Eles evoluem confor-
me as necessidades e contextos sociais mudam, adaptando-se a 
novas formas de comunicação, como as mídias digitais.

Compreender os gêneros textuais é essencial para uma co-
municação eficiente e eficaz. Eles fornecem estruturas que aju-
dam a moldar a produção e a interpretação de textos, facilitando 
a interação entre autor e leitor. A familiaridade com diferentes 
gêneros permite que se adapte a linguagem às diversas situações 
comunicativas, promovendo clareza e eficácia na transmissão de 
mensagens.

— Tipos de Gêneros Textuais
Os gêneros textuais podem ser classificados de diversas for-

mas, considerando suas características e finalidades específicas. 
Abaixo, apresentamos uma visão detalhada dos principais tipos 
de gêneros textuais, organizados conforme suas funções predo-
minantes.

Gêneros Narrativos
Os gêneros narrativos são caracterizados por contar uma his-

tória, real ou fictícia, através de uma sequência de eventos que 
envolvem personagens, cenários e enredos. Eles são amplamen-
te utilizados tanto na literatura quanto em outras formas de co-
municação, como o jornalismo e o cinema. A seguir, exploramos 
alguns dos principais gêneros narrativos, destacando suas carac-
terísticas, estruturas e finalidades.

• Romance
Estrutura e Características:
• Extensão: Longa, permitindo um desenvolvimento deta-

lhado dos personagens e das tramas.
• Personagens: Complexos e multifacetados, frequentemen-

te com um desenvolvimento psicológico profundo.
• Enredo: Pode incluir múltiplas subtramas e reviravoltas.
• Cenário: Detalhado e bem desenvolvido, proporcionando 

um pano de fundo rico para a narrativa.
• Linguagem: Variada, podendo ser mais formal ou informal 

dependendo do público-alvo e do estilo do autor.

Finalidade:
- Entreter e envolver o leitor em uma história extensa e com-

plexa.
- Explorar temas profundos e variados, como questões so-

ciais, históricas, psicológicas e filosóficas.

Exemplo:
- “Dom Casmurro” de Machado de Assis, que explora a dú-

vida e o ciúme através da narrativa do protagonista Bento San-
tiago.

• Conto
Estrutura e Características:
• Extensão: Curta e concisa.
• Personagens: Menos desenvolvidos que no romance, mas 

ainda significativos para a trama.
• Enredo: Focado em um único evento ou situação.
• Cenário: Geralmente limitado a poucos locais.
• Linguagem: Direta e impactante, visando causar um efeito 

imediato no leitor.

Finalidade:
- Causar impacto rápido e duradouro.
- Explorar uma ideia ou emoção de maneira direta e eficaz.

Exemplo:
- “O Alienista” de Machado de Assis, que narra a história do 

Dr. Simão Bacamarte e sua obsessão pela cura da loucura.

• Fábula
Estrutura e Características:
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• Extensão: Curta.
• Personagens: Animais ou objetos inanimados que agem 

como seres humanos.
• Enredo: Simples e direto, culminando em uma lição de mo-

ral.
• Cenário: Geralmente genérico, servindo apenas de pano 

de fundo para a narrativa.
• Linguagem: Simples e acessível, frequentemente com um 

tom didático.

Finalidade:
- Transmitir lições de moral ou ensinamentos éticos.
- Entreter, especialmente crianças, de forma educativa.
Exemplo:
- “A Cigarra e a Formiga” de Esopo, que ensina a importância 

da preparação e do trabalho árduo.

• Novela
Estrutura e Características:
• Extensão: Intermediária entre o romance e o conto.
• Personagens: Desenvolvimento moderado, com foco em 

um grupo central.
• Enredo: Mais desenvolvido que um conto, mas menos 

complexo que um romance.
• Cenário: Detalhado, mas não tão expansivo quanto no ro-

mance.
• Linguagem: Pode variar de formal a informal, dependendo 

do estilo do autor.

Finalidade:
- Entreter com uma narrativa envolvente e bem estruturada, 

mas de leitura mais rápida que um romance.
- Explorar temas e situações com profundidade, sem a ex-

tensão de um romance.

Exemplo:
- “O Alienista” de Machado de Assis, que também pode ser 

classificado como novela devido à sua extensão e complexidade.

• Crônica
Estrutura e Características:
• Extensão: Curta a média.
• Personagens: Pode focar em personagens reais ou fictí-

cios, muitas vezes baseados em figuras do cotidiano.
• Enredo: Baseado em eventos cotidianos, com um toque 

pessoal e muitas vezes humorístico.
• Cenário: Cotidiano, frequentemente urbano.
• Linguagem: Coloquial e acessível, com um tom leve e des-

contraído.

Finalidade:
- Refletir sobre aspectos do cotidiano de forma leve e crítica.
- Entreter e provocar reflexões no leitor sobre temas triviais 

e cotidianos.

Exemplo:
- As crônicas de Rubem Braga, que capturam momentos e 

reflexões do cotidiano brasileiro.

• Diário
Estrutura e Características:
• Extensão: Variável, podendo ser curto ou extenso.
• Personagens: Focado no autor e nas pessoas ao seu redor.
• Enredo: Narrativa pessoal e introspectiva dos eventos di-

ários.
• Cenário: Variável, conforme as experiências do autor.
• Linguagem: Informal e íntima, muitas vezes refletindo os 

pensamentos e sentimentos do autor.

Finalidade:
- Registrar eventos e emoções pessoais.
- Servir como uma ferramenta de auto-reflexão e autoconhe-

cimento.

Exemplo:
- “O Diário de Anne Frank,” que narra as experiências de uma 

jovem judia escondida durante a Segunda Guerra Mundial.

Os gêneros narrativos desempenham um papel crucial na li-
teratura e na comunicação em geral. Eles permitem que histórias 
sejam contadas de maneiras variadas, atendendo a diferentes 
propósitos e públicos. Conhecer as características e finalidades 
de cada gênero narrativo é essencial para a produção e interpre-
tação eficazes de textos, enriquecendo a experiência literária e 
comunicativa.

Gêneros Descritivos
Os gêneros descritivos são caracterizados pela ênfase na 

descrição detalhada de objetos, pessoas, lugares, situações ou 
processos. O objetivo principal desses textos é pintar uma ima-
gem vívida na mente do leitor, permitindo que ele visualize e 
compreenda melhor o assunto descrito. A seguir, exploramos os 
principais gêneros descritivos, destacando suas características, 
estruturas e finalidades.

• Currículo
Estrutura e Características:
• Dados Pessoais: Nome, endereço, telefone, e-mail e ou-

tras informações de contato.
• Objetivo Profissional: Declaração breve do objetivo de car-

reira ou posição desejada.
• Formação Acadêmica: Informações sobre escolaridade, 

incluindo instituições e datas de conclusão.
• Experiência Profissional: Lista de empregos anteriores 

com descrições das responsabilidades e realizações.
• Habilidades: Competências relevantes para a posição de-

sejada.
• Outras Informações: Certificações, idiomas, prêmios, ativi-

dades extracurriculares.

Finalidade:
- Apresentar as qualificações e experiências de uma pessoa 

de maneira clara e organizada para candidaturas a empregos ou 
programas acadêmicos.

Características:
- Linguagem objetiva e concisa.
- Estrutura organizada e fácil de ler.
- Foco em informações relevantes para a posição desejada.
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RACIOCÍNIO LÓGICO-MATEMÁTICO: ESTRUTURA LÓGI-
CA DE RELAÇÕES ARBITRÁRIAS ENTRE PESSOASLUGA-
RES, OBJETOS OU EVENTOS FICTÍCIOS; DEDUZIR NOVAS 
INFORMAÇÕES DAS RELAÇÕES FORNECIDAS E AVALIAR 
AS CONDIÇÕES USADAS PARA ESTABELECER A ESTRUTU-
RA DAQUELAS RELAÇÕES; COMPREENSÃO DO PROCES-
SO LÓGICO QUE, A PARTIR DE UM CONJUNTO DE HIPÓ-
TESES, CONDUZ, DE FORMA VÁLIDA, AS CONCLUSÕES 
DETERMINADAS; FORMAÇÃO DE CONCEITOS, DIS-
CRIMINAÇÃO DE ELEMENTOS

A habilidade de discernir e construir relações lógicas 
entre entidades diversas é uma competência fundamental no 
pensamento analítico. Ela permite que um indivíduo percorra 
informações e estabeleça conexões significativas, mesmo 
quando os elementos envolvidos são abstratos ou hipotéticos. 
Ao explorar este domínio, desenvolve-se a capacidade de extrair 
conclusões válidas e verificar a solidez das premissas subjacentes. 
Tal habilidade é crucial para a resolução de problemas complexos 
e para a tomada de decisões informadas em uma variedade de 
contextos.

Agora, veremos os conteúdos necessários para aprimorar 
essa habilidade:

LÓGICA PROPOSICIONAL
Antes de tudo, é essencial compreender o conceito de 

proposições. Uma proposição é um conjunto de palavras ou 
símbolos que expressa um pensamento ou uma ideia completa, 
transmitindo um juízo sobre algo. Uma proposição afirma fatos 
ou ideias que podemos classificar como verdadeiros ou falsos. 
Esse é o ponto central do estudo lógico, onde analisamos e 
manipulamos proposições para extrair conclusões.

Valores Lógicos
Os valores lógicos possíveis para uma proposição são:
− Verdadeiro (V), caso a proposição seja verdadeira.
− Falso (F), caso a proposição seja falsa.

Os valores lógicos seguem três axiomas fundamentais:
− Princípio da Identidade: uma proposição é idêntica a si 

mesma. Em termos simples: p≡p
Exemplo: “Hoje é segunda-feira” é a mesma proposição em 

qualquer contexto lógico.
− Princípio da Não Contradição: uma proposição não pode 

ser verdadeira e falsa ao mesmo tempo.
Exemplo: “O céu é azul e não azul” é uma contradição.

RACIOCÍNIO LÓGICO

− Princípio do Terceiro Excluído: toda proposição é ou ver-
dadeira ou falsa, não existindo um terceiro caso possível. Ou seja: 
“Toda proposição tem um, e somente um, dos valores lógicos: V 
ou F.”

Exemplo: “Está chovendo ou não está chovendo” é sempre 
verdadeiro, sem meio-termo.

Classificação das Proposições
Para entender melhor as proposições, é útil classificá-las em 

dois tipos principais:

• Sentenças Abertas
São sentenças para as quais não se pode atribuir um valor 

lógico verdadeiro ou falso, pois elas não exprimem um fato com-
pleto ou específico. São exemplos de sentenças abertas:

− Frases interrogativas: “Quando será a prova?”
− Frases exclamativas:  “Que maravilhoso!”
− Frases imperativas: “Desligue a televisão.”
− Frases sem sentido lógico: “Esta frase é falsa.”

• Sentenças Fechadas
Quando a proposição admite um único valor lógico, verda-

deiro ou falso, ela é chamada de sentença fechada. Exemplos:
− Sentença fechada e verdadeira: “2 + 2 = 4”
− Sentença fechada e falsa: “O Brasil é uma ilha”

Proposições Simples e Compostas
As proposições podem ainda ser classificadas em simples e 

compostas, dependendo da estrutura e do número de ideias que 
expressam:

• Proposições Simples (ou Atômicas)
São proposições que não contêm outras proposições como 

parte integrante de si mesmas. São representadas por letras mi-
núsculas, como p, q, r, etc.

Exemplos:
p: “João é engenheiro.”
q: “Maria é professora.”

• Proposições Compostas (ou Moleculares)
Formadas pela combinação de duas ou mais proposições 

simples. São representadas por letras maiúsculas, como P, Q, R, 
etc., e usam conectivos lógicos para relacionar as proposições 
simples.

Exemplo:
P: “João é engenheiro e Maria é professora.”
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Classificação de Frases
Ao classificarmos frases pela possibilidade de atribuir-lhes um valor lógico (verdadeiro ou falso), conseguimos distinguir entre 

aquelas que podem ser usadas em raciocínios lógicos e as que não podem. Vamos ver alguns exemplos e suas classificações.
“O céu é azul.” – Proposição lógica (podemos dizer se é verdadeiro ou falso).
“Quantos anos você tem?” – Sentença aberta (é uma pergunta, sem valor lógico).
“João é alto.” – Proposição lógica (podemos afirmar ou negar).
“Seja bem-vindo!” – Não é proposição lógica (é uma saudação, sem valor lógico).
“2 + 2 = 4.” – Sentença fechada (podemos atribuir valor lógico, é uma afirmação objetiva).
“Ele é muito bom.” – Sentença aberta (não se sabe quem é “ele” e o que significa “bom”).
“Choveu ontem.” – Proposição lógica (podemos dizer se é verdadeiro ou falso).
“Esta frase é falsa.” – Não é proposição lógica (é um paradoxo, sem valor lógico).
“Abra a janela, por favor.” – Não é proposição lógica (é uma instrução, sem valor lógico).
“O número x é maior que 10.” – Sentença aberta (não se sabe o valor de x)

Agora veremos um exemplo retirado de uma prova:
1. (CESPE) Na lista de frases apresentadas a seguir:
– “A frase dentro destas aspas é uma mentira.”
– A expressão x + y é positiva.
– O valor de √4 + 3 = 7.
– Pelé marcou dez gols para a seleção brasileira.
– O que é isto?
Há exatamente:
(A) uma proposição;
(B) duas proposições;
(C) três proposições;
(D) quatro proposições;
(E) todas são proposições.

Resolução:
Analisemos cada alternativa:
(A) A frase é um paradoxo, então não podemos dizer se é verdadeira ou falsa. Não é uma proposição lógica.
(B) Não sabemos os valores de x e y, então não podemos dizer se é verdadeira ou falsa. É uma sentença aberta e não é uma 

proposição lógica.
(C) Podemos verificar se é verdadeira ou falsa. É uma proposição lógica.
(D) Podemos verificar se é verdadeira ou falsa, independente do número exato. É uma proposição lógica.
(E) É uma pergunta, então não podemos dizer se é verdadeira ou falsa. Não é uma proposição lógica. 
Resposta: B.

Conectivos Lógicos
Para formar proposições compostas a partir de proposições simples, utilizamos conectivos lógicos. Esses conectivos estabelecem 

relações entre as proposições, criando novas sentenças com significados mais complexos. São eles:

Operação  Conec-
tivo

 Estrutura 
Lógica

Exemplos

p q  Resultado

Negação  ~ ou ¬  Não p "Hoje é domin-
go"  -  ~p: "Hoje não é domingo"

Conjunção  ^  p e q "Estudei" "Passei na 
prova"  p ^ q: "Estudei e passei na prova" 

Disjunção 
Inclusiva  v  p ou q "Vou ao cinema" "Vou ao teatro"  p v q: "Vou ao cinema ou vou ao teatro" 

Disjunção 
Exclusiva  ⊕  Ou p ou q "Ganhei na 

loteria"
"Recebi uma 

herança"
 p ⊕ q: "Ou ganhei na loteria ou recebi uma 

herança" 

Condicional  →  Se p então 
q "Está chovendo" "Levarei o guar-

da-chuva"
 p → q: "Se está chovendo, então levarei o guar-

da-chuva" 

Bicondicional  ↔  p se e so-
mente se q

"O número é 
par"

"O número é 
divisível por 2"

 p ↔ q: "O número é par se e somente se é 
divisível por 2" 
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Exemplo: 
2. (VUNESP) Os conectivos ou operadores lógicos são pala-

vras (da linguagem comum) ou símbolos (da linguagem formal) 
utilizados para conectar proposições de acordo com regras for-
mais preestabelecidas. Assinale a alternativa que apresenta 
exemplos de conjunção, negação e implicação, respectivamente.

(A) ¬ p, p v q, p ^ q
(B) p ^ q, ¬ p, p → q
(C) p → q, p v q, ¬ p
(D) p v p, p → q, ¬ q
(E) p v q, ¬ q, p v q

Resolução:
Precisamos identificar cada conectivo solicitado na ordem 

correta. A conjunção é o conectivo ^, como em p ^ q. A negação 
é representada pelo símbolo ¬, como em ¬p. A implicação é re-
presentada pelo símbolo →, como em p → q. 

Resposta: B.

Tabela Verdade
A tabela verdade é uma ferramenta para analisar o valor 

lógico de proposições compostas. O número de linhas em uma 
tabela depende da quantidade de proposições simples (n):

Número de Linhas = 2n

Vamos agora ver as tabelas verdade para cada conectivo ló-
gico: 

p  q  ~p  p ^ q  p v q  p ⊕ q  p → q  p ↔ q

V  V  F  V  V  F  V  V

V  F  F  F  V  V  F  F

F  V  V  F  V  V  V  F

F  F  V  F  F  F  V  V

Exemplo:
3. (CESPE/UNB) Se “A”, “B”, “C” e “D” forem proposições 

simples e distintas, então o número de linhas da tabela-verdade 
da proposição (A → B) ↔ (C → D) será igual a:

(A) 2;
(B) 4;
(C) 8;
(D) 16;
(E) 32.

Resolução:
Temos 4 proposições simples (A, B, C e D), então aplicamos 

na fórmula 2n, onde n é o número de proposições. Assim, 24 = 16 
linhas.

Resposta D.

Tautologia, Contradição e Contingência
As proposições compostas podem ser classificadas de acor-

do com o seu valor lógico final, considerando todas as possíveis 
combinações de valores lógicos das proposições simples que as 
compõem. Essa classificação é fundamental para entender a vali-
dade de argumentos lógicos:

− Tautologia
Uma tautologia é uma proposição composta cujo valor ló-

gico final é sempre verdadeiro, independentemente dos valores 
das proposições simples que a compõem. Em outras palavras, 
não importa se as proposições simples são verdadeiras ou falsas; 
a proposição composta será sempre verdadeira. Tautologias aju-
dam a validar raciocínios. Se uma proposição complexa é tautoló-
gica, então o argumento que a utiliza é logicamente consistente 
e sempre válido.

Exemplo: A proposição “p ou não-p” (ou p v ~p) é uma tau-
tologia porque, seja qual for o valor de p (verdadeiro ou falso), a 
proposição composta sempre terá um resultado verdadeiro. Isso 
reflete o Princípio do Terceiro Excluído, onde algo deve ser verda-
deiro ou falso, sem meio-termo.

− Contradição
Uma contradição é uma proposição composta que tem seu 

valor lógico final sempre falso, independentemente dos valores 
lógicos das proposições que a compõem. Assim, qualquer que 
seja o valor das proposições simples, o resultado será falso. 
Identificar contradições em um argumento é essencial para de-
terminar inconsistências lógicas. Quando uma proposição leva a 
uma contradição, isso significa que o argumento em questão não 
pode ser verdadeiro.

Exemplo: A proposição “p e não-p” (ou p ^ ~p) é uma con-
tradição, pois uma proposição não pode ser verdadeira e falsa ao 
mesmo tempo. Esse exemplo reflete o Princípio da Não Contradi-
ção, que diz que uma proposição não pode ser simultaneamente 
verdadeira e falsa.

− Contingência
Uma contingência é uma proposição composta cujo valor ló-

gico final pode ser tanto verdadeiro quanto falso, dependendo 
dos valores das proposições simples que a compõem. Diferente-
mente das tautologias e contradições, que são invariavelmente 
verdadeiras ou falsas, as contingências refletem casos em que o 
valor lógico não é absoluto e depende das circunstâncias. Identi-
ficar contradições em um argumento é essencial para determinar 
inconsistências lógicas. Quando uma proposição leva a uma con-
tradição, isso significa que o argumento em questão não pode 
ser verdadeiro.

Exemplo: A proposição “se p então q” (ou p → q) é uma con-
tingência, pois pode ser verdadeira ou falsa dependendo dos va-
lores de p e q. Caso p seja verdadeiro e q seja falso, a proposição 
composta será falsa. Em qualquer outra combinação, a proposi-
ção será verdadeira.

Exemplo: 
4. (CESPE) Um estudante de direito, com o objetivo de siste-

matizar o seu estudo, criou sua própria legenda, na qual identifi-
cava, por letras, algumas afirmações relevantes quanto à discipli-
na estudada e as vinculava por meio de sentenças (proposições). 
No seu vocabulário particular constava, por exemplo:

P: Cometeu o crime A.
Q: Cometeu o crime B.
R: Será punido, obrigatoriamente, com a pena de reclusão 

no regime fechado.
S: Poderá optar pelo pagamento de fiança.
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Ao revisar seus escritos, o estudante, apesar de não recordar qual era o crime B, lembrou que ele era inafiançável.Tendo como 
referência essa situação hipotética, julgue o item que se segue.

A sentença (P→Q)↔((~Q)→(~P)) será sempre verdadeira, independentemente das valorações de P e Q como verdadeiras ou 
falsas.

(  ) CERTO
(   ) ERRADO

Resolução:
Temos a sentença (P→Q)↔((~Q)→(~P)).
Sabemos que (~Q)→(~P) é equivalente a P→Q, entao podemos substituir:
P→Q ↔ P→Q
Considerando P→Q = A, temos:
A ↔ A
Uma bicondicional (↔) é verdadeira quando ambos os lados têm o mesmo valor lógico.
Como ambos os lados são A, eles sempre terão o mesmo valor.
Logo a sentença é sempre verdadeira, independentemente dos valores de P e Q.
Resposta: Certo.

Equivalências
Duas ou mais proposições compostas são equivalentes, quando mesmo possuindo estruturas lógicas diferentes, apresentam a 

mesma solução em suas respectivas tabelas verdade.
Se as proposições P(p,q,r,...) e Q(p,q,r,...) são ambas TAUTOLOGIAS, ou então, são CONTRADIÇÕES, então são EQUIVALENTES.

Exemplo: 
5. (VUNESP/TJSP) Uma negação lógica para a afirmação “João é rico, ou Maria é pobre” é:
(A) Se João é rico, então Maria é pobre.
(B) João não é rico, e Maria não é pobre.
(C) João é rico, e Maria não é pobre.
(D) Se João não é rico, então Maria não é pobre.
(E) João não é rico, ou Maria não é pobre.

Resolução:
Nesta questão, a proposição a ser negada trata-se da disjunção de duas proposições lógicas simples. Para tal, trocamos o conec-

tivo por “e” e negamos as proposições “João é rico” e “Maria é pobre”. Vejam como fica:
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CONSTITUIÇÃO: PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS

dos princípios fundamentais

Forma, Sistema e Fundamentos da República
– Papel dos Princípios e o Neoconstitucionalismo
Os princípios abandonam sua função meramente subsidiária 

na aplicação do Direito, quando serviam tão somente de meio de 
integração da ordem jurídica (na hipótese de eventual lacuna) e 
vetor interpretativo, e passam a ser dotados de elevada e reco-
nhecida normatividade.

– Princípio Federativo
Significa que a União, os Estados-membros, o Distrito Fede-

ral e os Municípios possuem autonomia, caracteriza por um de-
terminado grau de liberdade referente à sua organização, à sua 
administração, à sua normatização e ao seu Governo, porém limi-
tada por certos princípios consagrados pela Constituição Federal.

– Princípio Republicano
É uma forma de Governo fundada na igualdade formal entre 

as pessoas, em que os detentores do poder político exercem 
o comando do Estado em caráter eletivo, representativo, 
temporário e com responsabilidade.

– Princípio do Estado Democrático de Direito
O Estado de Direito é aquele que se submete ao império da 

lei. Por sua vez, o Estado democrático caracteriza-se pelo respei-
to ao princípio fundamental da soberania popular, vale dizer, fun-
da-se na noção de Governo do povo, pelo povo e para o povo.

– Princípio da Soberania Popular
O parágrafo único do Artigo 1º da Constituição Federal re-

vela a adoção da soberania popular como princípio fundamental 
ao prever que “Todo o poder emana do povo, que o exerce por 
meio de representantes eleitos ou diretamente, nos termos desta 
Constituição”.

– Princípio da Separação dos Poderes
A visão moderna da separação dos Poderes não impede que 

cada um deles exerça atipicamente (de forma secundária), além 
de sua função típica (preponderante), funções atribuídas a outro 
Poder.

DIREITO CONSTITUCIONAL

Vejamos abaixo, os dispositivos constitucionais correspon-
dentes ao tema supracitado:

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
DE 1988

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assem-
bléia Nacional Constituinte para instituir um Estado Democrático, 
destinado a assegurar o exercício dos direitos sociais e individu-
ais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a 
igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade 
fraterna, pluralista e sem preconceitos, fundada na harmonia so-
cial e comprometida, na ordem interna e internacional, com a 
solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção 
de Deus, a seguinte CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA 
DO BRASIL.

TÍTULO I
DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS

Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela união 
indissolúvel dos Estados e Municípios e do Distrito Federal, cons-
titui - se em Estado Democrático de Direito e tem como funda-
mentos:

I - a soberania;
II - a cidadania
III - a dignidade da pessoa humana;
IV - os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa; (Vide 

Lei nº 13.874, de 2019)
V - o pluralismo político.
Parágrafo único. Todo o poder emana do povo, que o exerce 

por meio de representantes eleitos ou diretamente, nos termos 
desta Constituição.

Art. 2º São Poderes da União, independentes e harmônicos 
entre si, o Legislativo, o Executivo e o Judiciário.

Objetivos Fundamentais da República
Os Objetivos Fundamentais da República estão elencados no 

Artigo 3º da CF/88. Vejamos:

Art. 3º Constituem objetivos fundamentais da República Fe-
derativa do Brasil:

I - construir uma sociedade livre, justa e solidária;
II - garantir o desenvolvimento nacional;
III - erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desi-

gualdades sociais e regionais;
IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, 

raça, sexo, cor, idade e quaisquer outras formas de discrimina-
ção..
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Princípios de Direito Constitucional Internacional
Os Princípios de Direito Constitucional Internacional estão 

elencados no Artigo 4º da CF/88. Vejamos:

Art. 4º A República Federativa do Brasil rege - se nas suas 
relações internacionais pelos seguintes princípios:

I - independência nacional;
II - prevalência dos direitos humanos;
III - autodeterminação dos povos;
IV - não - intervenção;
V - igualdade entre os Estados;
VI - defesa da paz;
VII - solução pacífica dos conflitos;
VIII - repúdio ao terrorismo e ao racismo;
IX - cooperação entre os povos para o progresso da huma-

nidade;
X - concessão de asilo político.
Parágrafo único. A República Federativa do Brasil buscará 

a integração econômica, política, social e cultural dos povos da 
América Latina, visando à formação de uma comunidade latino 
- americana de nações.

DA APLICABILIDADE E INTERPRETAÇÃO DAS NORMAS 
CONSTITUCIONAIS: VIGÊNCIA E EFICÁCIA DAS NORMAS 
CONSTITUCIONAIS

O estudo da aplicabilidade das normas constitucionais é es-
sencial à correta interpretação da Constituição Federal1. É a com-
preensão da aplicabilidade das normas constitucionais que nos 
permitirá entender exatamente o alcance e a realizabilidade dos 
diversos dispositivos da Constituição.

Todas as normas constitucionais apresentam juridicidade. 
Todas elas são imperativas e cogentes ou, em outras palavras, 
todas as normas constitucionais surtem efeitos jurídicos: o que 
varia entre elas é o grau de eficácia.

A doutrina americana (clássica) distingue duas espécies de 
normas constitucionais quanto à aplicabilidade: as normas auto-
executáveis (“self executing”) e as normas não-autoexecutáveis.

As normas autoexecutáveis são normas que podem ser 
aplicadas sem a necessidade de qualquer complementação. 
São normas completas, bastantes em si mesmas. Já as normas 
não-autoexecutáveis dependem de complementação legislativa 
antes de serem aplicadas: são as normas incompletas, as normas 
programáticas (que definem diretrizes para as políticas públicas) 
e as normas de estruturação (instituem órgãos, mas deixam para 
a lei a tarefa de organizar o seu funcionamento).

Embora a doutrina americana seja bastante didática, a clas-
sificação das normas quanto à sua aplicabilidade mais aceita no 
Brasil foi a proposta pelo Prof. José Afonso da Silva.

A partir da aplicabilidade das normas constitucionais, José 
Afonso da Silva classifica as normas constitucionais em três gru-
pos:

– Normas de eficácia plena;
– Normas de eficácia contida;
– Normas de eficácia limitada.

1 http://webcache.googleusercontent.com/search?q=cache:j3A-
AnRpJ4j8J:www.estrategiaconcursos.com.br/curso/main/downloa-

dPDF/%3Faula%3D188713+&cd=4&hl=pt-BR&ct=clnk&gl=br

1) Normas de eficácia plena
São aquelas que, desde a entrada em vigor da Constituição, 

produzem, ou têm possibilidade de produzir, todos os efeitos que 
o legislador constituinte quis regular. É o caso do art. 2º da CF/88, 
que diz: “são Poderes da União, independentes e harmônicos en-
tre si, o Legislativo, o Executivo e o Judiciário”.

As normas de eficácia plena possuem as seguintes caracte-
rísticas:

a) são autoaplicáveis, é dizer, elas independem de lei poste-
rior regulamentadora que lhes complete o alcance e o sentido. 
Isso não quer dizer que não possa haver lei regulamentadora ver-
sando sobre uma norma de eficácia plena; a lei regulamentadora 
até pode existir, mas a norma de eficácia plena já produz todos os 
seus efeitos de imediato, independentemente de qualquer tipo 
de regulamentação;

b) são não-restringíveis, ou seja, caso exista uma lei tratan-
do de uma norma de eficácia plena, esta não poderá limitar sua 
aplicação;

c) possuem aplicabilidade direta (não dependem de norma 
regulamentadora para produzir seus efeitos), imediata (estão ap-
tas a produzir todos os seus efeitos desde o momento em que é 
promulgada a Constituição) e integral (não podem sofrer limita-
ções ou restrições em sua aplicação).

2) Normas constitucionais de eficácia contida ou prospec-
tiva

São normas que estão aptas a produzir todos os seus efei-
tos desde o momento da promulgação da Constituição, mas que 
podem ser restringidas por parte do Poder Público. Cabe desta-
car que a atuação do legislador, no caso das normas de eficácia 
contida, é discricionária: ele não precisa editar a lei, mas poderá 
fazê-lo.

Um exemplo clássico de norma de eficácia contida é o art.5º, 
inciso XIII, da CF/88, segundo o qual “é livre o exercício de qual-
quer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as qualificações pro-
fissionais que a lei estabelecer”.

Em razão desse dispositivo, é assegurada a liberdade pro-
fissional: desde a promulgação da Constituição, todos já podem 
exercer qualquer trabalho, ofício ou profissão. No entanto, a lei 
poderá estabelecer restrições ao exercício de algumas profis-
sões. Citamos, por exemplo, a exigência de aprovação no exame 
da OAB como pré-requisito para o exercício da advocacia.

As normas de eficácia contida possuem as seguintes carac-
terísticas:

a) são autoaplicáveis, ou seja, estão aptas a produzir todos 
os seus efeitos, independentemente de lei regulamentadora. Em 
outras palavras, não precisam de lei regulamentadora que lhes 
complete o alcance ou sentido.

Vale destacar que, antes da lei regulamentadora ser publica-
da, o direito previsto em uma norma de eficácia contida pode ser 
exercitado de maneira ampla (plena); só depois da regulamenta-
ção é que haverá restrições ao exercício do direito;

b) são restringíveis, isto é, estão sujeitas a limitações ou res-
trições, que podem ser impostas por:

– Uma lei: o direito de greve, na iniciativa privada, é norma 
de eficácia contida prevista no art. 9º, da CF/88. Desde a promul-
gação da CF/88, o direito de greve já pode exercido pelos traba-
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lhadores do regime celetista; no entanto, a lei poderá restringi-lo, 
definindo os “serviços ou atividades essenciais” e dispondo sobre 
“o atendimento das necessidades inadiáveis da comunidade”.

– Outra norma constitucional: o art. 139, da CF/88 prevê a 
possibilidade de que sejam impostas restrições a certos direitos 
e garantias fundamentais durante o estado de sítio.

– Conceitos ético-jurídicos indeterminados: o art. 5º, inciso 
XXV, da CF/88 estabelece que, no caso de “iminente perigo pú-
blico”, o Estado poderá requisitar propriedade particular. Esse é 
um conceito ético-jurídico que poderá, então, limitar o direito de 
propriedade;

c) possuem aplicabilidade direta (não dependem de norma 
regulamentadora para produzir seus efeitos), imediata (estão ap-
tas a produzir todos os seus efeitos desde o momento em que é 
promulgada a Constituição) e possivelmente não-integral (estão 
sujeitas a limitações ou restrições). 

3) Normas constitucionais de eficácia limitada
São aquelas que dependem de regulamentação futura para 

produzirem todos os seus efeitos. Um exemplo de norma de efi-
cácia limitada é o art. 37, inciso VII, da CF/88, que trata do direito 
de greve dos servidores públicos (“o direito de greve será exerci-
do nos termos e nos limites definidos em lei específica”).

Ao ler o dispositivo supracitado, é possível perceber que a 
Constituição Federal de 1988 outorga aos servidores públicos o 
direito de greve; no entanto, para que este possa ser exercido, 
faz-se necessária a edição de lei ordinária que o regulamente. 
Assim, enquanto não editada essa norma, o direito não pode ser 
usufruído.

As normas constitucionais de eficácia limitada possuem as 
seguintes características:

a) são não-autoaplicáveis, ou seja, dependem de comple-
mentação legislativa para que possam produzir os seus efeitos;

b) possuem aplicabilidade indireta (dependem de norma 
regulamentadora para produzir seus efeitos) mediata (a promul-
gação do texto constitucional não é suficiente para que possam 
produzir todos os seus efeitos) e reduzida (possuem um grau de 
eficácia restrito quando da promulgação da Constituição).

Muito cuidado para não confundir!
As normas de eficácia contida estão aptas a produzir todos 

os seus efeitos desde o momento em que a Constituição é pro-
mulgada. A lei posterior, caso editada, irá restringir a sua aplica-
ção.

As normas de eficácia limitada não estão aptas a produzi-
rem todos os seus efeitos com a promulgação da Constituição; 
elas dependem, para isso, de uma lei posterior, que irá ampliar 
o seu alcance.

José Afonso da Silva subdivide as normas de eficácia limitada 
em dois grupos:

a) normas declaratórias de princípios institutivos ou orga-
nizativos: são aquelas que dependem de lei para estruturar e 
organizar as atribuições de instituições, pessoas e órgãos previs-
tos na Constituição. É o caso, por exemplo, do art. 88, da CF/88, 
segundo o qual “a lei disporá sobre a criação e extinção de Minis-
térios e órgãos da administração pública.”

As normas definidoras de princípios institutivos ou organiza-
tivos podem ser impositivas (quando impõem ao legislador uma 
obrigação de elaborar a lei regulamentadora) ou facultativas 
(quando estabelecem mera faculdade ao legislador).

O art. 88, da CF/88, é exemplo de norma impositiva; como 
exemplo de norma facultativa citamos o art. 125, § 3º, CF/88, que 
dispõe que a “lei estadual poderá criar, mediante proposta do 
Tribunal de Justiça, a Justiça Militar estadual”;

b) normas declaratórias de princípios programáticos: são 
aquelas que estabelecem programas a serem desenvolvidos pelo 
legislador infraconstitucional. Um exemplo é o art. 196 da Carta 
Magna (“a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido 
mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução 
do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e 
igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e 
recuperação”).

Cabe destacar que a presença de normas programáticas na 
Constituição Federal é que nos permite classificá-la como uma 
Constituição-dirigente.

É importante destacar que as normas de eficácia limitada, 
embora tenham aplicabilidade reduzida e não produzam todos 
os seus efeitos desde a promulgação da Constituição, possuem 
eficácia jurídica.

Guarde bem isso: a eficácia dessas normas é limitada, porém 
existente! Diz-se que as normas de eficácia limitada possuem efi-
cácia mínima.

Diante dessa afirmação, cabe-nos fazer a seguinte pergunta: 
quais são os efeitos jurídicos produzidos pelas normas de eficácia 
limitada?

As normas de eficácia limitada produzem imediatamente, 
desde a promulgação da Constituição, dois tipos de efeitos:

– efeito negativo;
– efeito vinculativo.

O efeito negativo consiste na revogação de disposições an-
teriores em sentido contrário e na proibição de leis posteriores 
que se oponham a seus comandos. Sobre esse último ponto, vale 
destacar que as normas de eficácia limitada servem de parâme-
tro para o controle de constitucionalidade das leis.

O efeito vinculativo, por sua vez, se manifesta na obrigação 
de que o legislador ordinário edite leis regulamentadoras, sob 
pena de haver omissão inconstitucional, que pode ser combatida 
por meio de mandado de injunção ou Ação Direta de Inconstitu-
cionalidade por Omissão.

Ressalte-se que o efeito vinculativo também se manifesta 
na obrigação de que o Poder Público concretize as normas pro-
gramáticas previstas no texto constitucional. A Constituição não 
pode ser uma mera “folha de papel”; as normas constitucionais 
devem refletir a realidade político-social do Estado e as políticas 
públicas devem seguir as diretrizes traçadas pelo Poder Consti-
tuinte Originário.
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CONTROLE DE CONSTITUCIONALIDADE: SISTEMAS DI-
FUSO E CONCENTRADO; AÇÃO DIRETA DE INCONSTI-
TUCIONALIDADE; AÇÃO DECLARATÓRIA DE CONSTITU-
CIONALIDADE E ARGUIÇÃO DE DESCUMPRIMENTO DE 
PRECEITO FUNDAMENTAL

É a atividade de fiscalização da validade e conformidade das 
leis e atos do Poder Público à vista de uma Constituição rígida, 
desenvolvida por um ou vários órgãos constitucionalmente 
designados. É, em síntese, um conjunto de atos tendentes a 
garantir a supremacia formal da Constituição.

Controle Preventivo: Comissões de Constituição e 
Justiça e Veto Jurídico

– Momento do Controle de Constitucionalidade
Quanto ao momento, o controle de constitucionalidade 

pode ser preventivo (a priori) ou repressivo (a posteriori).
No Controle Preventivo, fiscaliza-se a validade do projeto 

de lei com o fim de se evitar que seja inserida no ordenamento 
jurídico uma norma incompatível com a Constituição. Pode ser 
realizado por todos os Poderes da República.

Controle Repressivo do Poder Legislativo
No caso do Controle Repressivo, fiscaliza-se a validade de 

uma norma já inserida no ordenamento jurídico.
Procura-se expurgar do Direito Posto norma que contraria 

formal e/ou materialmente o texto constitucional, seu funda-
mento de validade.

Pode, também, ser realizado pelos três Poderes da Repúbli-
ca, bem assim pelo Tribunal de Contas da União.

Controle Repressivo do Poder Judiciário: o Controle Difuso 
ou Aberto

A legitimação ativa no controle difuso é ampla, uma vez 
que qualquer das partes (autor e réu) poderá levantar a questão 
constitucional, bem assim o membro do Ministério Público que 
oficie no feito ou, ainda, o próprio magistrado de ofício.

Competência do Controle Difuso
No âmbito do controle difuso, qualquer juiz ou tribunal do 

País dispõe de competência para declarar a inconstitucionalidade 
das leis e dos atos normativos.

No entanto, quando o processo chega às instâncias superio-
res, um órgão fracionário do tribunal não possui esta competên-
cia (princípio da reserva de plenário, prescrito no Artigo 97, da 
CF).

Repercussão Geral

– Efeitos da Decisão
A princípio, pode-se afirmar que os efeitos da decisão em 

controle difuso de constitucionalidade realizado por juízes mo-
nocráticos e tribunais, inclusive o próprio STF, são inter partes 
(alcançando apenas o autor e o réu), e ex tunc (não retroativos).

Contudo, em se tratando especificamente de julgamento 
de recurso extraordinário (RE) pelo STF, deve-se observar qual 
o regime a que se submete, se anterior ou posterior ao requisito 
da repercussão geral da matéria constitucional guerreada (Artigo 
102, § 3º, da CF).

Recurso Extraordinário
Se o RE é anterior à exigência da repercussão geral, os efei-

tos da decisão proferida nesta ação seguirão a regra geral, vale 
dizer, serão inter parte e ex tunc.

No entanto, ainda haverá a possibilidade da extensão dos 
efeitos da decisão a terceiros não integrantes da relação jurídico-
-processual primitiva, por meio da suspensão da execução da lei 
pelo Senado Federal, nos termos do Artigo 52, X, da CF.

De outra banda, se o julgamento do RE obedece à sistemá-
tica trazida pelo regime da repercussão geral, a decisão passa a 
produzir eficácia erga omnes (alcançando todos que se encon-
tram na mesma situação jurídica).

Como a Constituição Federal (Artigo 102, § 3º) passa a exigir 
do recorrente a demonstração da repercussão geral das questões 
constitucionais discutidas, vale dizer, que o interesse da deman-
da transcenda os meros interesses particulares, nada mais razoá-
vel que a questão constitucional guerreada, alcance efeitos extra 
partes.

Nesse contexto, as razões de decidir do STF que levaram à 
declaração de inconstitucionalidade da lei transcendem às partes 
envolvidas para assumir uma eficácia generalizada – erga omnes, 
independentemente de Resolução do Senado.

É o que se denomina transcendência dos motivos determi-
nantes da decisão no controle difuso de constitucionalidade.

Súmula Vinculante
As decisões proferidas pelo STF no controle difuso de cons-

titucionalidade não são dotadas de força vinculante em relação 
ao Poder Judiciário, tampouco perante a Administração Pública.

No intuito de conferir autoridade às decisões relevantes do 
Pretório Excelso, a Emenda Constitucional nº 45/2004 criou a fi-
gura da Súmula Vinculante, nos termos do Artigo 103-A, da CF:

Art. 103-A. O Supremo Tribunal Federal poderá, de ofício 
ou por provocação, mediante decisão de dois terços dos seus 
membros, após reiteradas decisões sobre matéria constitucio-
nal, aprovar súmula que, a partir de sua publicação na imprensa 
oficial, terá efeito vinculante em relação aos demais órgãos do 
Poder Judiciário e à administração pública direta e indireta, nas 
esferas federal, estadual e municipal, bem como proceder à sua 
revisão ou cancelamento, na forma estabelecida em lei.

§ 1º A súmula terá por objetivo a validade, a interpretação 
e a eficácia de normas determinadas, acerca das quais haja 
controvérsia atual entre órgãos judiciários ou entre esses e a 
administração pública que acarrete grave insegurança jurídica 
e relevante multiplicação de processos sobre questão idêntica.

§ 2º Sem prejuízo do que vier a ser estabelecido em lei, a 
aprovação, revisão ou cancelamento de súmula poderá ser 
provocada por aqueles que podem propor a ação direta de 
inconstitucionalidade.

§ 3º Do ato administrativo ou decisão judicial que contrariar 
a súmula aplicável ou que indevidamente a aplicar, caberá 
reclamação ao Supremo Tribunal Federal que, julgando-a 
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ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA: PRINCÍPIOS BÁSICOS

Breve Introdução
Podemos considerar o Direito Administrativo como um 

ramo autônomo do Direito que se encontra dependente de um 
acoplado de regras e princípios próprios. Todavia, ainda não 
existe uma norma codificada, não havendo, desta forma, um 
Código de Direito Administrativo.

Por esta razão, as regras que regem a atuação da 
Administração Pública em sua relação com os administrados, 
seus agentes públicos, organização interna e na prestação de 
seus serviços públicos, encontram-se esparsas no ordenamento 
jurídico pátrio, onde a principal fonte normativa é a Constituição 
Federal.

O regime jurídico brasileiro possui dois princípios 
justificadores das prerrogativas e restrições da Administração, 
sendo eles, o princípio da Supremacia do Interesse Público e o 
princípio da Indisponibilidade do Interesse Público. 

Sobre o tema em estudo, a jurista Maria Sylvia Zanella Di 
Pietro ensina que há diferenças relevantes entre o regime jurídico 
da Administração Pública e o regime jurídico administrativo.

Vejamos: 

REGIME JURÍDICO DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

REGIME JURÍDICO 
ADMINISTRATIVO

– É um regime mais abrangen-
te
– Consiste nas regras e prin-
cípios de direito público e 
privado por meio dos quais, 
a Administração Pública pode 
se submeter em sua atuação

– É um regime reservado para 
as relações jurídicas inciden-
tes nas normas de direito pú-
blico
– O ente público assume uma 
posição privilegiada em rela-
ção ao particular

Princípios de Direito Administrativo 
Os princípios de direito administrativo são regras que 

direcionam os atos da Administração Pública. Os princípios 
podem vir expressos na Constituição Federal, bem como também 
podem ser implícitos, ou seja, não estão listados na Constituição, 
porém, possuem a mesma forma normativa. 

O artigo 37, caput da Constituição Federal de 1.988, 
predispõe acerca dos princípios administrativos dispondo que a 
Administração Pública direta e indireta de qualquer dos poderes 
da União, dos Estados do Distrito Federal e dos Municípios 
obedecerá aos princípios da legalidade, impessoalidade, 
moralidade, publicidade e eficiência. 

DIREITO ADMINISTRATIVO

Entretanto, é importante ressaltar que o rol de princípios 
constitucionais do Direito Administrativo não se exaure no art. 
37, caput da CFB/988, sendo estes, os já mencionados princípios 
implícitos.

Princípios Expressos 
São os seguintes: Legalidade, Impessoalidade, Moralidade, 

Publicidade e Eficiência.
Vejamos em apartado, cada um deles:

Legalidade
Por meio do princípio da legalidade, a Administração Pública 

só pode atuar conforme a lei, tendo em vista que todas as suas 
atividades se encontram subordinadas à legislação.

Ressalta-se que de modo diverso da Legalidade na seara 
civil, onde o que não está proibido está permitido, nos termos do 
art.5°, II, CFB/88, na Legalidade Administrativa, o administrado 
poderá atuar somente com prévia autorização legal, haja vista 
que não havendo autorização legal, não poderá a Administração 
agir.

Desse modo, a Administração Pública só pode praticar 
condutas que são autorizadas por lei. Todavia, caso aja fora dos 
parâmetros legais, é necessário que o ato administrativo seja 
anulado.

Além disso, é dever da Administração rever seus próprios 
atos, e tal incumbência possui amparo no Princípio da autotutela. 
Desse modo, a revisão dos atos que pratica, não depende 
de autorização ou de controle externo, tendo em vista que a 
própria Administração poderá fazê-lo por meio de revogação ou 
anulação. Vejamos: 

a) Revogação: trata-se de vício de mérito por conveniência e 
oportunidade e alcança apenas os atos discricionários.  

b) Anulação: trata-se de vício de legalidade e alcança todos 
os atos, sendo estes vinculados ou discricionários. 

Sobre o assunto, determina a Súmula 473 do STF:
– Súmula 473-  STF - “A administração pode anular seus 

próprios atos, quando eivados de vícios que os tornam ilegais, 
porque deles não se originam direitos; ou revogá-los, por 
motivo de conveniência ou oportunidade, respeitados os direitos 
adquiridos, e ressalvada, em todos os casos, a apreciação 
judicial.” 

Assim sendo, destaca-se que o Poder Judiciário só possui o 
condão de intervir em possíveis vícios de legalidade, mas não 
de mérito. Além disso, não existe na legislação administrativa, 
prazo para a revogação de atos. Todavia, de acordo com o art. 
54 da Lei nº 9784/99, o direito da Administração de anular os 
atos administrativos de que decorram efeitos favoráveis para 
os destinatários decai em cinco anos, contados da data em que 
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foram praticados, salvo comprovada má-fé. Entretanto, caso 
o ato nulo tenha sido praticado mediante o uso de má-fé, não 
haverá prazo para sua anulação.

Impessoalidade
Por meio da impessoalidade, deverá a Administração Pública 

agir objetivamente em favor da coletividade. 
Salienta-se que os atos de pessoalidade são vedados, 

pois, o exercício da atividade administrativa é atribuição da 
Administração, haja vista a ela serem atribuídas todas as 
condutas dos agentes públicos. 

São importantes aspectos do Princípio da Impessoalidade:
a) Não Discriminação: não importa a pessoa que o ato 

administrativo irá alcançar, pois, a atuação do Estado deve ser de 
forma impessoal com a fixação de critérios objetivos. 

b) Agente Público: o Estado age em nome do agente. 
Assim, não poderão constar nas publicidades os nomes de 
administradores ou gestores, sendo que as propagandas devem 
ser informativas e educativas, pois, o ato estará sendo praticado 
pela Administração Pública. Tal entendimento possui liame com 
a Teoria da Imputação Volitiva, por meio da qual, a vontade do 
agente público é imputada ao Estado.

– OBS. Importante: De acordo com a jurista  Maria Sylvia 
Zanella di Pietro, o princípio da impessoalidade é fundamento 
para fins de reconhecimento de validade dos atos praticados 
por “funcionário de fato”, que se trata daquele que  não foi 
investido no cargo ou função pública de nodo regular, tendo em 
vista que a conduta desse agente, que se encontra laborando de 
modo irregular na Administração Pública, é atribuída à pessoas 
jurídica na qual ele está inserido e, por esse motivo,  tal vício será 
convalidado/corrigido. 

Moralidade
Além da necessidade de as atividades da Administração 

estarem de acordo com a lei, é preciso que tais atuações sejam 
conduzidas com lealdade, ética e probidade, sendo que nesse 
caso, estará a moralidade se preocupando com a moralidade 
jurídica, e não a social.

A moralidade jurídica é concretizada através de mecanismos 
que o Estado cria para fiscalizar de modo mais eficaz as atividades 
de seus servidores. São exemplos: a Lei de Improbidade 
Administrativa e a Lei de Ação Popular.   

Ressalta-se que antes da edição da Súmula Vinculante nº13 
do STF, o nepotismo, que se trata da nomeação de parente 
para ocupar cargo de confiança, já havia sofrido reprimenda da 
Resolução nº 7 do CNJ – Conselho Nacional de Justiça.

Vejamos o que determina a Súmula Vinculante nº 13 do STF:
– Súmula Vinculante 13 STF: “A nomeação de cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 
afinidade, até o terceiro grau, inclusive, da autoridade nomeante 
ou de servidor da mesma pessoa jurídica investido em cargo de 
direção, chefia ou assessoramento, para o exercício de cargo em 
comissão ou de confiança ou, ainda, de função gratificada na 
administração pública direta e indireta em qualquer dos poderes 
da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, 
compreendido o ajuste mediante designações recíprocas, viola a 
Constituição Federal”. 

Sabendo-se que a prática do nepotismo é Contrária à 
moralidade, impessoalidade e eficiência administrativas, tal 
prática foi recentemente condenada pela Súmula que reforça o 
caráter imoral e ilegítimo da nomeação de parentes para cargos 
em comissão, incluindo nesses casos, a modalidade cruzada ou 
transversa. Como exemplo, podemos citar o parente de Marcela 
que foi nomeado no gabinete de João em troca da nomeação de 
um parente de João no gabinete de Marcela. 

Todavia, a edição da Súmula Vinculante 13 do STF, teve seu 
impacto positivo enfraquecido por causa de duas ocorrências, 
sendo elas as seguintes:

a) Ao fazer referência explícita a parentes colaterais até 
o terceiro grau, a Súmula Vinculante acabou por legitimar a 
nomeação de primos; e

b) Foi afirmado pelo próprio STF que a proibição não se 
estende a agentes políticos do Poder Executivo, tais como 
os ministros de Estado e secretários estaduais, distritais e 
municipais, pois, no entendimento do STF, a súmula se aplica 
apenas a cargos comissionados.

Publicidade
É necessário que haja transparência no exercício das 

atividades exercidas pela Administração Pública. Via regra geral, 
os atos da Administração devem ser públicos.  Contudo, há 
algumas exceções, como determinados interesses sociais, bem 
como as situações de foro íntimo. 

Para que haja eficácia, é preciso que haja a publicidade dos 
atos administrativos, pois, com isso, haverá também, melhor 
controle das atividades administrativas pela própria sociedade. 

Constitui exceção ao princípio da publicidade, o artigo 
2º, Parágrafo Único, V da Lei nº 9784/99 que determina 
que a Administração Pública obedecerá, dentre outros, aos 
princípios da legalidade, finalidade, motivação, razoabilidade, 
proporcionalidade, moralidade, ampla defesa, contraditório, 
segurança jurídica, interesse público e eficiência, sendo que 
nos processos administrativos serão observados, entre outros, 
os critérios de divulgação oficial dos atos administrativos, 
ressalvadas as hipóteses de sigilo previstas na Constituição. 

Ademais, o artigo 5º, XXXIII da CFB/88 e o artigo 5º, X 
também da CFB, defendem que tais atos com caráter “sigiloso” 
devem ser compreendidos como exceções à regra geral do 
Princípio da Publicidade. 

Vale ressaltar que de acordo com o artigo 5º, LXXII da CFB/88 
e a Lei nº 9507/97, um dos principais remédios constitucionais 
que prevê a garantia do acesso às informações sobre a pessoa do 
impetrante, é o Habeas Data.

Por fim, é importante mencionar que a Súmula nº 6 do STF 
estabelece “desde que devidamente motivada e com amparo em 
investigação ou sindicância, é permitida a instauração de processo 
administrativo disciplinar com base em denúncia anônima, em 
face do poder-dever de autotutela imposto à Administração”. 
Logo, percebe-se que a intenção da Suprema Corte ao elaborar 
esta Súmula, foi a de preservar a intimidade.
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Eficiência 
O princípio da eficiência foi introduzido pela EC nº19/98, pois, 

antes, ele era considerado como princípio infraconstitucional.
Nesse sentido, deverá ser a atuação da Administração 

Pública pautada nos seguintes critérios:
a) Rapidez;
b) Dinamismo;
c) Celeridade;
d) Descongestionamento;  
e) Desburocratização;
f) Perfeição;
g) Completitude; e
h) Satisfação;
i) Rentabilidade ótima, máxima e com menor custo. 

Sobre o tema, o STF já se posicionou no sentido de reforçar 
que o princípio da eficiência não depende de Lei para que seja 
regulamentado, sendo por isso, considerado como uma norma 
de eficácia plena.

Além disso, destaca-se que a Emenda Constitucional nº19/98 
consagrou a transição da Administração Pública Burocrática 
para a Administração Pública Gerencial, com o objetivo de 
criar aproximação entre o Poder Público e a iniciativa privada. 
Vejamos no quadro abaixo, as distinções entre esses dois tipos 
de Administração:

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
BUROCRÁTICA

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
GERENCIAL

– É direcionada ao controle 
de procedimentos e preocu-
pa-se com os resultados em 
segundo plano;
– Seu foco encontra-se nos 
controles administrativos;
– Centralização,concentra-
ção e controle dos órgãos e 
entidades públicas.

– É voltada para o controle de 
resultados e mantém as forma-
lidades fundamentais à Admi-
nistração Pública;
– É focada no controle de resul-
tados;
– Reduz a atuação empresarial 
do Estado;
– Trata de parcerias com enti-
dades do terceiro setor para a 
prestação de atividades consi-
deradas não essenciais;
– Trata da capacitação de servi-
dores e do controle de desem-
penho;
– Cuida da descentralização, 
desconcentração e autonomia 
dos órgãos e entidades públi-
cas.

— Outros Princípios Constitucionais Aplicáveis à 
Administração Pública

Princípio da Celeridade Processual
Previsto no artigo 5º LXXVIII da CFB/88, o princípio da 

celeridade processual assegura a toda a sociedade nas searas 
judicial e administrativa, a razoável duração do processo e os 
meios que garantam celeridade na sua tramitação. 

Ressalta-se que o processo administrativo constitui uma 
sequência de atos que declinam-se à decisão final. Desta 
maneira, o rito deve sempre prosseguir com o objetivo de que 
haja conclusão célere de encerramento dos processos. 

Salienta-se que a Lei Federal nº 9784/99 elenca importantes 
diretrizes que podem ser aplicadas aos processos administrativos 
federais em relação a celeridade. São elas:

a) É dever da Administração emitir de forma clara, decisão 
nos processos administrativos, bem como responder acerca de 
solicitações ou reclamações e sobre matérias que sejam de sua 
competência;

 b) Após a conclusão da instrução de processo administrativo, 
o prazo para Administração decidir é de até 30 dias, exceto se 
houver prorrogação expressamente motivada, razão pela qual, 
acrescentar-se-á igual período;

c) Não fixando a lei prazo diferente, será o recurso 
administrativo decidido no prazo de 30 dias;

d) Salvo disposição legal diversa, o processo administrativo 
deverá tramitar por no máximo três instâncias administrativas. 

Princípio do Contraditório e da Ampla Defesa
De acordo com os fundamentos contidos no artigo 5º, LV da 

CFB/88, em decorrência do princípio do contraditório, as decisões 
administrativas devem ser tomadas levando em consideração a 
manifestação das partes interessadas.

Para tal, é imprescindível que seja dada oportunidade para 
que as partes prejudicadas pela decisão sejam ouvidas antes do 
resultado final do processo.

Ressalta-se que o princípio da ampla defesa possibilita aos 
litigantes, tanto em processo judicial quanto administrativo, 
a utilização dos meios cabíveis de prova, dos recursos e dos 
instrumentos necessários para defesa de seus interesses diante 
do Judiciário e também da Administração Pública. 

Acerca dos princípios do contraditório e da ampla defesa, 
dispõe a Súmula Vinculante 33 do Supremo Tribunal Federal: 

– Súmula 33 STF: “Nos processos perante o Tribunal de 
Contas da União asseguram-se o contraditório e a ampla defesa 
quando da decisão puder resultar anulação ou revogação de 
ato administrativo que beneficie o interessado, excetuada 
a apreciação da legalidade do ato de concessão inicial de 
aposentadoria, reforma e pensão”.

Princípio de devido processo legal formal e material 
Nos ditames do artigo 5º, LIV da CFB/88, a privação de 

liberdade ou de bens só poderá ser aplicada após o devido 
processo legal. 

O devido processo legal pode ser classificado da seguinte 
forma:

a) Devido processo legal formal: trata-se do parâmetro que 
exige o cumprimento de um rito que já esteja definido por lei 
para que a decisão tenha validade;

b) Devido processo legal material ou substantivo: a 
decisão final deve ser justa, adequada e respeitar o rito. Desse 
modo, o devido processo legal material ou substantivo possui 
o mesmo conteúdo do princípio da proporcionalidade. Além 
disso, é importante destacar que nos processos administrativos, 
é buscada a verdade real dos fatos, não valendo desta forma, 
somente a verdade formal baseada na prova produzida nos 
autos. 
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Por fim, denota-se que são diferenças primordiais entre o 
processo administrativo e do processo judicial:

PROCESSO ADMINISTRATIVO PROCESSO JUDICIAL

– Até 3 instâncias
– Faz coisa julgada administra-
tiva
– Princípio da oficialidade
– permissão da reformatio in 
pejus
– Não há necessidade de atua-
ção de advogado
– É permissionário da prova 
emprestada (verdade real)

– Em regra, são 3 graus de ju-
risdição
– Faz coisa julgada judicial
– Princípio da inércia da juris-
dição
– Há necessidade da atuação 
de advogado
– É permissionário da prova 
emprestada (verdade formal)

— Princípios Implícitos 

Princípio da Autotutela da Administração Pública
Possui o condão de controlar sua própria atuação, podendo, 

desta forma, corrigir seus próprios atos quando tais atos 
estiverem dotados de ilegalidade. 

Sobre o assunto, dispõe a Súmula 346 do STF:
– Súmula 346 - STF: “A Administração Pública pode declarar 

a nulidade de seus próprios atos”.

Além disso, poderá a Administração invalidar seus próprios 
atos a partir do momento em que estes contenham ilegalidade, 
porque deles não se originam direitos, podendo também revogar 
atos por motivos de conveniência e oportunidade. É o determina 
a Súmula 473 do Supremo Tribunal Federal. Vejamos:

– Súmula 473 - STF: “A Administração pode anular seus 
próprios atos, quando eivados de vícios que os tornem ilegais, 
porque deles não se originam direitos, ou revogá-los, por 
motivo de conveniência ou oportunidade, respeitados os direitos 
adquiridos, e ressalvada, em todos os casos, a apreciação 
judicial”.

Ademais, vale pontuar que de acordo com o art. 5 da Lei 
nº 9.784/1999, deverá a Administração anular seus próprios 
atos, quando estes se encontrarem eivados de vícios de 
legalidade, podendo revogá-los por motivos de conveniência 
ou oportunidade, respeitados os direitos adquiridos, sendo 
que nos parâmetros do princípio da legalidade, o prazo para a 
Administração Pública anular seus atos é de 05 anos. 

Princípio da Continuidade 
Esse princípio define que a atuação administrativa deve ser 

ininterrupta. 
Aliado a esse importante princípio, o STF adotou por meio 

do Recurso Extraordinário nº 693.456, o entendimento de que 
o exercício do direito de greve por parte do servidor público 
pode realizar o corte do salário, que por sua vez, poderá ser 
substituído por compensação das horas paradas pelo servidor. 
Porém, em se tratando de greve provocada por ato Ilícito da 
Administração Pública, tal corte de salário não poderá ocorrer e 
a Administração deverá ressarcir os prejuízos caso estes existam 
e sejam verificados. 

– OBS. Importante: De acordo com o disposto no artigo 142, 
§3º, IV da Constituição Federal de 1.988, em hipótese alguma, 
poderá o servidor militar entrar em greve ou se sindicalizar.

Princípio da Razoabilidade ou da Proporcionalidade Ampla 
Por meio desse princípio, as medidas adotadas pela 

Administração devem se apresentar das seguintes maneiras:

MEDIDAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

ADEQUADAS Seu dever é lograr com sucesso a realiza-
ção da finalidade.

NECESSÁRIAS
A Administração deverá optar pela for-
ma que restrinja menos ao direito do 
administrado.

PROPORCIONAIS

A Administração Pública deverá promo-
ver equilíbrio entre vantagens e desvan-
tagens, entre o meio e o fim, fazendo 
com que haja mais vantagens que des-
vantagens, sob pena de ausência de pro-
porcionalidade do ato.

Princípio da Motivação Obrigatória
Esse princípio obriga a Administração Pública a indicar os 

pressupostos de fato e de direito que determinaram a prática do 
ato. 

Desta maneira, infere-se que a validade do ato administrativo 
se encontra condicionada à apresentação de forma escrita dos 
fundamentos fáticos e jurídicos justificadores da decisão que foi 
adotada. 

Tal fundamentação se refere a um mecanismo de controle 
sobre a legalidade e legitimidade das decisões tomadas pela 
Administração Pública. 

A obrigação de motivação dos atos da Administração Pública 
possui fundamento em vários dispositivos normativos, dentre 
eles, podemos citar como exemplos, os insertos no artigo 93, X 
da Constituição Federal e no artigo 50 da Lei nº 9784/99. 

Contudo, existem atos que dispensam a motivação escrita, 
como exemplo, podemos citar a motivação evidente nos atos 
de gesticulação executados por policial na disciplina do trânsito, 
bem como a motivação inviável demostrada em sinais de trânsito 
emitidos por semáforos.

Ressalta-se que a motivação deve ser apresentada de modo 
concomitante, ou no instante seguinte à prática do ato. 

Há ainda, a motivação aliunde, que se trata daquela 
indicada fora do ato, e que se constitui em concordância com 
fundamentos de pareceres anteriores, informações, decisões 
ou propostas. Como exemplo de motivação aliunde, podemos 
citar aquela realizada pelas infrações de trânsito, onde existe em 
padrão único de motivação para cada tipo de espécie de infração 
cometida e que nesse caso, não existe necessidade de motivação 
personalizada para cada agente que cometer o ato infracional. 

Princípio da Presunção de Legitimidade 
Por meio desse princípio, devido à prática exclusiva com a 

finalidade de aplicação da lei, os atos administrativos acabam 
por se beneficiar da legitimação democrática conferida pelo 
processo legislativo.
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EFICÁCIA DA LEI; APLICAÇÃO DA LEI NO TEMPO E NO 
ESPAÇO; INTERPRETAÇÃO DA LEI

A lei é o instrumento fundamental de organização e regu-
lamentação das relações sociais em uma sociedade, servindo 
como base para a estruturação das normas de convivência e o es-
tabelecimento de direitos e deveres. No âmbito do Direito Civil, a 
lei desempenha um papel essencial ao normatizar as interações 
entre particulares, protegendo direitos e garantindo a previsibi-
lidade e segurança nas relações jurídicas. Contudo, a aplicação 
das leis requer a observância de diversos aspectos, como suas 
espécies, o momento em que começam a produzir efeitos, sua 
aplicação no tempo e no espaço, além dos limites de sua retroa-
tividade ou irretroatividade.

Compreender o funcionamento das leis envolve não apenas 
o conhecimento de suas classificações, mas também a análise de 
sua eficácia, tanto em relação ao tempo (quando a lei começa 
e deixa de produzir efeitos) quanto ao espaço (em que territó-
rio a lei se aplica). O princípio da irretroatividade das leis, por 
exemplo, visa proteger direitos adquiridos e garantir a segurança 
jurídica, impedindo que novas normas afetem situações já con-
solidadas sob a vigência de normas anteriores. Já a interpretação 
das normas jurídicas é crucial para uma aplicação justa e coe-
rente das leis, considerando a complexidade de sua redação e a 
necessidade de adequá-las às realidades sociais.

Além disso, a coexistência de leis em momentos ou espaços 
diferentes pode gerar conflitos, conhecidos como conflitos inter-
temporais e espaciais. Esses conflitos precisam ser resolvidos de 
maneira que respeitem os direitos das partes envolvidas e garan-
tam a harmonia no sistema jurídico. O estudo dessas questões 
é fundamental para quem busca compreender o funcionamento 
do Direito Civil, sendo especialmente relevante para candidatos 
a concursos públicos, que precisam dominar esses conceitos com 
precisão e clareza.

Lei e suas espécies no Direito Civil
A lei, como fonte primária do Direito Civil, é uma norma ge-

ral e abstrata criada pelo poder legislativo com o objetivo de re-
gulamentar as relações sociais e jurídicas. Sua função é garantir 
a ordem, promover a justiça e proteger os direitos e deveres dos 
cidadãos. No Brasil, as leis são criadas a partir do processo legis-
lativo, previsto na Constituição Federal, e podem ser classificadas 
em diferentes espécies conforme sua origem, hierarquia e conte-
údo. No âmbito do Direito Civil, a distinção entre as espécies de 
lei é essencial para a correta aplicação do ordenamento jurídico. 
Abaixo, veremos as principais espécies de leis no Direito Civil e 
suas características.

DIREITO CIVIL

Leis Constitucionais
As leis constitucionais são aquelas que integram o texto da 

Constituição Federal, norma jurídica suprema do país. A Consti-
tuição Federal de 1988 regula não apenas os princípios funda-
mentais e a organização do Estado, mas também os direitos e 
garantias individuais. As normas constitucionais possuem hierar-
quia superior e servem de base para todo o ordenamento jurídi-
co, inclusive para as leis infraconstitucionais, que devem estar de 
acordo com seus princípios e regras. Qualquer lei que contrarie a 
Constituição é considerada inconstitucional e pode ser declarada 
nula pelo Supremo Tribunal Federal (STF).

A Constituição também prevê o processo de modificação de 
suas normas através de emendas constitucionais, que são apro-
vadas por um procedimento legislativo mais rígido do que o das 
leis ordinárias e complementares. Assim, as leis constitucionais, 
por sua natureza, estão no topo da pirâmide normativa.

Leis Complementares
As leis complementares são previstas no art. 59, II, da Consti-

tuição Federal e destinam-se a regulamentar matérias específicas 
que a própria Constituição determina como de sua competência, 
como o sistema tributário, a organização do Poder Judiciário e 
normas gerais sobre direito financeiro. A principal característica 
dessas leis é que elas exigem um quórum qualificado para sua 
aprovação: a maioria absoluta dos membros de cada casa legisla-
tiva (Câmara dos Deputados e Senado Federal).

Embora as leis complementares possuam um processo le-
gislativo mais rigoroso, elas não têm hierarquia superior às leis 
ordinárias, mas apenas uma função específica dentro do ordena-
mento jurídico. Assim, uma lei complementar só prevalece sobre 
uma lei ordinária em relação à matéria que lhe é reservada pela 
Constituição.

Leis Ordinárias
As leis ordinárias são as normas mais comuns e amplamen-

te utilizadas no ordenamento jurídico brasileiro. Estão previstas 
no art. 59, III, da Constituição Federal e regulamentam matérias 
de competência residual, ou seja, aquelas que não são exclusivas 
das leis complementares ou constitucionais. As leis ordinárias 
são aprovadas por maioria simples no Congresso Nacional e po-
dem tratar de diversos temas, como direito civil, penal, trabalhis-
ta e administrativo.

No âmbito do Direito Civil, as leis ordinárias regulam grande 
parte das relações entre particulares, como o Código Civil, que 
trata de obrigações, contratos, direitos reais, família e sucessões. 
Assim, essas leis são fundamentais para o desenvolvimento das 
atividades cotidianas e para a resolução de conflitos civis.
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Leis Delegadas
As leis delegadas são normas criadas pelo Presidente da 

República com a autorização do Congresso Nacional. Conforme 
o art. 68 da Constituição Federal, o Congresso pode delegar ao 
presidente a competência para legislar sobre certos assuntos, ex-
ceto em matérias de competência exclusiva do legislativo, como 
a organização dos poderes ou direitos fundamentais. Após a 
delegação, o presidente elabora a lei e a submete ao Congresso 
para análise.

Essa espécie de lei é menos comum e geralmente utilizada 
em casos de urgência, quando há necessidade de agilidade no 
processo legislativo. No entanto, as leis delegadas, como qual-
quer outra norma, devem respeitar os limites constitucionais.

Medidas Provisórias
As medidas provisórias (MPs) são normas com força de lei 

editadas pelo Presidente da República em situações de relevân-
cia e urgência, conforme o art. 62 da Constituição. As MPs en-
tram em vigor imediatamente, sem a necessidade de aprovação 
prévia pelo Congresso, mas devem ser submetidas à apreciação 
do legislativo dentro de 60 dias, prorrogáveis por mais 60 dias, 
para serem convertidas em lei. Caso contrário, perdem sua eficá-
cia desde a edição.

No Direito Civil, as MPs podem ser usadas para regular ma-
térias emergenciais, mas sua utilização é restrita, especialmente 
quando afetam direitos civis. Por sua natureza transitória e ex-
cepcional, as MPs são ferramentas que devem ser usadas com 
cautela, e sua validade depende da aprovação posterior pelo 
Congresso Nacional.

Decretos Legislativos e Resoluções
Os decretos legislativos e as resoluções são atos normativos 

aprovados pelo Congresso Nacional, mas não possuem a natu-
reza de lei. Os decretos legislativos tratam de matérias de com-
petência exclusiva do Congresso, como a aprovação de tratados 
internacionais. Já as resoluções têm como função regulamentar 
o funcionamento das casas legislativas ou tratar de assuntos ad-
ministrativos internos.

Apesar de não serem leis no sentido estrito, esses atos nor-
mativos possuem relevância dentro do sistema jurídico e, em al-
guns casos, podem influenciar diretamente as normas civis.

Normas Jurídicas Infralegais
Além das espécies de lei mencionadas, é importante desta-

car a existência de normas infralegais, como os decretos regu-
lamentares, portarias e instruções normativas. Esses atos não 
possuem força de lei, mas servem para detalhar e regulamentar 
a aplicação de leis. Por exemplo, o Poder Executivo pode editar 
decretos regulamentando a execução de uma lei ordinária, ga-
rantindo sua correta aplicação no dia a dia.

Essas normas, embora subordinadas à lei, desempenham 
um papel importante ao definir os detalhes de sua aplicação e ao 
assegurar que a legislação seja executada de forma eficaz.

As leis e suas diferentes espécies formam a base do orde-
namento jurídico brasileiro, sendo essenciais para a regulamen-
tação das relações civis. A compreensão de suas classificações 
e hierarquias é fundamental para o estudo do Direito Civil, pois 
cada tipo de lei possui características e funções específicas.

Nos concursos públicos, a diferenciação entre as espécies 
de leis é frequentemente cobrada, especialmente em questões 
que tratam da hierarquia normativa, dos processos legislativos e 
da aplicabilidade das normas. Assim, dominar essas distinções é 
essencial para a correta aplicação do Direito e para o sucesso nas 
provas de concursos.

Eficácia das leis no tempo e no espaço
A eficácia das leis no tempo e no espaço refere-se ao alcance 

das normas jurídicas em relação a dois aspectos fundamentais: 
quando elas começam e deixam de produzir efeitos (eficácia no 
tempo) e onde elas se aplicam (eficácia no espaço). Esses concei-
tos são essenciais para garantir a segurança jurídica e a previsibi-
lidade na aplicação das leis, prevenindo conflitos e assegurando 
que as normas sejam aplicadas corretamente dentro de seus li-
mites temporais e territoriais.

▸ Eficácia das Leis no Tempo
A eficácia temporal das leis trata do momento em que uma 

norma entra em vigor, passa a produzir efeitos e quando ela dei-
xa de ter validade. Essa questão é regida por normas específicas, 
com o objetivo de assegurar que os destinatários das leis sejam 
informados sobre sua existência e tenham tempo para se ade-
quar às novas regras.

a) Início da Eficácia: Vacatio Legis
Conforme o art. 1º da Lei de Introdução às Normas do Direito 

Brasileiro (LINDB), as leis entram em vigor na data estabelecida 
no próprio texto legislativo. Se não houver uma data específica, a 
lei entra em vigor após o prazo de 45 dias da sua publicação. Esse 
intervalo de tempo é chamado de vacatio legis, e seu objetivo é 
dar um período de adaptação para que os cidadãos e instituições 
possam se preparar para o cumprimento da nova norma. 

Esse prazo é diferente quando a norma pretende ter apli-
cação em território estrangeiro, em que a vacatio legis será de 
três meses após a publicação. Esse cuidado se deve ao fato de 
que, fora do território nacional, a divulgação e o conhecimento 
da norma podem levar mais tempo.

Em determinados casos, o legislador pode determinar que 
uma lei entre em vigor imediatamente após sua publicação. Isso 
ocorre geralmente em situações de urgência, em que o interesse 
público exige a aplicação imediata da norma.

b) Cessação da Eficácia
As leis deixam de produzir efeitos quando são expressamen-

te revogadas por outra norma ou quando atingem o fim de sua 
vigência. A revogação de uma lei pode ser:

– Total (ab-rogação): Quando toda a norma é substituída ou 
eliminada.

– Parcial (derrogação): Quando apenas parte da norma é re-
vogada por outra lei.

O art. 2º da LINDB estabelece que a revogação pode ocorrer 
de forma expressa, quando a nova lei menciona que está revo-
gando uma norma anterior, ou de forma tácita, quando a nova 
norma regula inteiramente a matéria anteriormente tratada, tor-
nando a norma anterior incompatível.
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A cessação da eficácia de uma lei pode ocorrer também pelo 
advento de um prazo de vigência previamente estabelecido, es-
pecialmente em normas temporárias, ou pela superação de seu 
objeto, quando a norma atinge seus objetivos ou as condições 
que justificavam sua aplicação deixam de existir.

c) Princípio da Continuidade das Leis
Em regra, as leis continuam em vigor até que sejam formal-

mente revogadas ou atingidas por outras causas que determi-
nam o fim de sua eficácia. Esse princípio garante a estabilidade e 
a segurança jurídica, uma vez que normas vigentes continuam a 
produzir efeitos até que sejam formalmente substituídas ou de-
claradas inconstitucionais.

▸ Eficácia das Leis no Espaço
A eficácia espacial das leis refere-se ao alcance territorial de 

sua aplicação, isto é, onde a lei deve ser observada e cumprida. 
No Direito Brasileiro, prevalece o princípio da territorialidade, se-
gundo o qual as leis brasileiras são aplicáveis dentro dos limites 
do território nacional. No entanto, há exceções que permitem a 
aplicação de leis brasileiras fora do território nacional ou a apli-
cação de leis estrangeiras no Brasil em determinadas situações.

a) Princípio da Territorialidade
O princípio da territorialidade, consagrado no art. 1º do Có-

digo Penal e aplicado também ao Direito Civil, determina que as 
leis brasileiras são válidas dentro dos limites geográficos do Bra-
sil. Isso significa que, em regra, todos os indivíduos e situações 
jurídicas que ocorram no território brasileiro estão sujeitos às leis 
nacionais, independentemente da nacionalidade das pessoas en-
volvidas.

O território brasileiro inclui não apenas o espaço terrestre, 
mas também as águas jurisdicionais, o espaço aéreo e as embai-
xadas e navios sob a bandeira do Brasil, que, conforme o Direito 
Internacional, são considerados extensão do território nacional.

b) Princípio da Extraterritorialidade
Embora a regra seja a territorialidade, há situações em que 

as leis brasileiras podem ter efeitos além de suas fronteiras. Esse 
é o caso da extraterritorialidade, prevista em alguns ramos do 
Direito, como o Penal e o Civil. As situações em que pode ocorrer 
a extraterritorialidade incluem:

– Nacionalidade dos envolvidos: A lei brasileira pode ser 
aplicada a brasileiros que estejam no exterior em casos envol-
vendo o estado civil ou capacidade das pessoas, conforme art. 7º 
da LINDB. Por exemplo, um cidadão brasileiro que contrai matri-
mônio no exterior ainda estará sujeito às regras brasileiras sobre 
os efeitos desse casamento.

– Proteção de interesses nacionais: Quando ações pratica-
das fora do Brasil afetam diretamente o Estado brasileiro ou seus 
cidadãos, pode ser aplicável a lei nacional. Um exemplo está pre-
visto no Código Penal, que prevê a punição para crimes cometi-
dos no exterior contra a administração pública ou contra a vida 
ou liberdade de cidadãos brasileiros.

– Conflito de normas no Direito Internacional Privado: O 
Direito Internacional Privado trata da solução de conflitos de leis 
no espaço, quando uma situação jurídica envolve mais de um 
país. Nesse caso, aplicam-se as normas da LINDB que indicam a 

lei aplicável de acordo com o local dos bens, domicílio das par-
tes ou outros critérios que determinem a norma mais adequada 
para solucionar o conflito.

c) Aplicação de Leis Estrangeiras no Brasil
Em alguns casos, o ordenamento jurídico brasileiro permi-

te a aplicação de leis estrangeiras. Isso ocorre principalmente 
em questões de Direito Internacional Privado, como contratos 
internacionais, sucessões e regime de bens em casamentos en-
tre pessoas de nacionalidades diferentes. A LINDB prevê que as 
questões de direito pessoal, como o estado civil das pessoas e a 
capacidade para atos da vida civil, são regidas pela lei do país de 
domicílio da pessoa.

Outro exemplo é o reconhecimento de decisões judiciais es-
trangeiras no Brasil, o que depende de homologação pelo Supe-
rior Tribunal de Justiça (STJ). Esse reconhecimento permite que 
decisões proferidas por tribunais estrangeiros possam produzir 
efeitos no território brasileiro, desde que não contrariem a or-
dem pública ou normas cogentes do país.

A compreensão da eficácia das leis no tempo e no espaço é 
essencial para garantir sua aplicação adequada e evitar conflitos 
normativos. A eficácia temporal das leis garante que os indiví-
duos tenham segurança jurídica quanto ao momento em que 
as normas entram e saem de vigor, enquanto a eficácia espacial 
define o alcance territorial das leis, equilibrando os princípios da 
territorialidade e da extraterritorialidade.

O conhecimento dessas regras é fundamental para a correta 
aplicação do Direito, tanto no âmbito nacional quanto internacio-
nal, sendo um tema de grande relevância em provas de concur-
sos públicos e no exercício da prática jurídica.

▸ Princípio da irretroatividade e retroatividade das leis
O princípio da irretroatividade e a possibilidade de retroa-

tividade das leis são pilares fundamentais do Direito Civil, res-
ponsáveis por garantir a segurança jurídica nas relações sociais e 
econômicas. Esses conceitos estão intimamente ligados à eficá-
cia temporal das normas jurídicas, definindo os limites e condi-
ções em que uma lei nova pode interferir em situações passadas.

Enquanto o princípio da irretroatividade busca proteger os 
direitos adquiridos e a estabilidade jurídica, a retroatividade é 
admitida apenas em circunstâncias específicas, sempre com limi-
tes constitucionais rigorosos.

Princípio da Irretroatividade das Leis
O princípio da irretroatividade das leis é um dos mais im-

portantes instrumentos de preservação da segurança jurídica, 
estabelecendo que uma nova lei não pode afetar atos ou fatos 
jurídicos perfeitos ocorridos sob a vigência de uma lei anterior. 
Esse princípio está consagrado no art. 6º da Lei de Introdução às 
Normas do Direito Brasileiro (LINDB), que determina:

“A lei em vigor terá efeito imediato e geral, respeitados o ato 
jurídico perfeito, o direito adquirido e a coisa julgada.”

A irretroatividade significa que as novas normas jurídicas se 
aplicam somente a fatos ocorridos após sua entrada em vigor. 
Dessa forma, atos praticados ou relações jurídicas consolidadas 
sob a égide de uma norma anterior continuam sendo regidos 
pela legislação vigente à época em que ocorreram, ainda que 
uma nova lei tenha sido promulgada posteriormente.
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Esse princípio visa proteger a segurança jurídica, ao impe-
dir que as pessoas sejam surpreendidas por novas regras que 
modifiquem situações jurídicas já estabilizadas. O cidadão tem 
o direito de confiar que as normas vigentes no momento em que 
realiza um ato continuarão a reger esse ato, evitando mudanças 
repentinas que possam causar prejuízos ou incertezas.

a) Direito Adquirido, Ato Jurídico Perfeito e Coisa Julgada
A irretroatividade das leis está diretamente associada à pro-

teção de três institutos: o direito adquirido, o ato jurídico per-
feito e a coisa julgada. Estes são conceitos-chave que, uma vez 
consumados, não podem ser atingidos por uma nova legislação, 
conforme o art. 5º, XXXVI, da Constituição Federal:

“A lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico per-
feito e a coisa julgada.”

– Direito adquirido: É o direito que já foi incorporado ao pa-
trimônio jurídico de uma pessoa e que não pode ser retirado por 
uma lei posterior. Trata-se de uma situação jurídica que, sob a 
vigência da lei anterior, já conferiu ao seu titular a faculdade de 
exercê-lo, independentemente de quaisquer condições futuras.

– Ato jurídico perfeito: É aquele que foi praticado em con-
formidade com a lei vigente à época de sua celebração. Um con-
trato válido e celebrado conforme as normas vigentes, por exem-
plo, constitui um ato jurídico perfeito, e uma nova lei não pode 
alterá-lo retroativamente.

– Coisa julgada: Refere-se à decisão judicial que já transitou 
em julgado, ou seja, sobre a qual não cabe mais recurso. A coisa 
julgada confere imutabilidade à decisão judicial, tornando-a in-
suscetível de ser modificada por leis posteriores.

Assim, o princípio da irretroatividade preserva esses três 
institutos, garantindo que uma nova lei não possa alterar direi-
tos já consolidados ou atos já praticados conforme a legislação 
anterior.

Retroatividade das Leis
Embora o princípio geral seja a irretroatividade, a retroati-

vidade das leis pode ser admitida em casos excepcionais, desde 
que respeitados os limites constitucionais e legais. A retroativi-
dade ocorre quando uma lei nova é aplicada a fatos passados, 
afetando situações já existentes antes de sua vigência.

a) Retroatividade Expressa
A retroatividade só é possível quando há previsão expressa 

no texto da nova lei. Ou seja, o legislador pode, ao criar a nova 
norma, determinar que ela terá efeitos retroativos, abrangendo 
fatos ocorridos anteriormente à sua entrada em vigor. No entan-
to, mesmo quando isso ocorre, a retroatividade encontra limites 
claros na própria Constituição, que proíbe a aplicação retroativa 
das normas em prejuízo do direito adquirido, do ato jurídico per-
feito e da coisa julgada.

Esse é um mecanismo excepcional, utilizado principalmente 
para corrigir injustiças ou adaptar situações jurídicas a novas re-
alidades sociais ou econômicas, mas sempre com muito cuidado 
para não violar direitos já assegurados.

b) Retroatividade Benigna no Direito Penal
Uma das situações mais conhecidas de retroatividade no or-

denamento jurídico brasileiro ocorre no Direito Penal, conforme 
previsto no art. 5º, XL, da Constituição Federal:

“A lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu.”

Esse princípio é chamado de retroatividade benigna. No Di-
reito Penal, uma nova lei mais benéfica ao réu deve retroagir, ou 
seja, ela deve ser aplicada inclusive a fatos anteriores à sua entra-
da em vigor. Por exemplo, se uma conduta criminosa foi pratica-
da sob a vigência de uma lei que previa pena mais severa, e uma 
nova lei reduz a pena para aquele crime, a lei nova será aplicada 
ao réu, ainda que o fato tenha ocorrido no passado. Essa regra 
busca promover a justiça e a equidade, garantindo que ninguém 
seja punido de maneira desproporcional em face de mudanças 
legislativas que suavizem o tratamento de determinadas condu-
tas.

c) Retroatividade no Direito Civil
No Direito Civil, a retroatividade das leis é extremamente 

limitada e só ocorre quando a nova norma expressamente as-
sim o determina. A regra geral é a de que as leis civis se aplicam 
apenas a fatos futuros, respeitando o princípio da irretroativida-
de. Contudo, a retroatividade pode ser admitida em situações 
específicas, como na aplicação de normas de ordem pública ou 
de caráter social, onde há interesse em garantir a igualdade ou a 
justiça em relações jurídicas passadas.

Um exemplo clássico de retroatividade limitada é a aplicação 
de uma nova lei que altera regras de ordem pública, como aque-
las que tratam de aspectos da família ou das sucessões. Ainda 
assim, a retroatividade deve sempre respeitar os direitos adquiri-
dos e os atos jurídicos perfeitos.

Retroatividade Máxima, Média e Mínima
A doutrina costuma classificar a retroatividade das leis em 

três graus, conforme o alcance temporal da nova norma sobre os 
atos e fatos anteriores:

– Retroatividade máxima: A lei nova atinge tanto os fatos 
consumados no passado quanto seus efeitos presentes e futuros. 
Esse grau de retroatividade é raramente admitido, pois tende a 
violar gravemente o princípio da segurança jurídica.

– Retroatividade média: A lei nova atinge os efeitos presen-
tes e futuros de relações jurídicas constituídas sob a vigência da 
lei anterior, mas respeita os atos consumados no passado. Por 
exemplo, um contrato celebrado no passado pode ser regido 
pela nova lei apenas quanto aos efeitos ainda não produzidos.

– Retroatividade mínima: A nova lei se aplica apenas a fatos 
futuros, mas afeta as relações jurídicas em andamento, ou seja, 
aquelas que ainda não se consumaram completamente. A retroa-
tividade mínima é a mais comum e está alinhada com o princípio 
da irretroatividade mitigada.

O princípio da irretroatividade das leis é um dos pilares da 
segurança jurídica, protegendo os indivíduos contra mudanças 
legislativas abruptas que possam prejudicar situações consolida-
das no passado. No entanto, em algumas situações, a retroativi-
dade das leis é permitida, desde que respeitados limites consti-
tucionais, especialmente no que se refere à proteção do direito 
adquirido, do ato jurídico perfeito e da coisa julgada.
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DAS NORMAS PROCESSUAIS CIVIS

Espécies
As normas processuais são constituídas por regras e 

princípios. Desse modo, levando em consideração que os 
princípios possuem força normativa, com o uso destes, os 
operadores do direito podem fundamentar suas decisões 
exclusivamente em princípios. Assim, quando o Código de 
Processo Civil vigente reporta acerca de normas fundamentais, 
se refere à existência de regras e princípios fundamentais desta 
legislação.

Sobre o tema, analisemos abaixo, importantes princípios do 
Ordenamento Jurídico Brasileiro no que concerne à aplicação do 
Processo Civil:

Princípio da Igualdade
Sua finalidade é a paridade de tratamento no que se refere:
a) Ao pleno exercício dos direitos e faculdades processuais;
b) Aos meios de defesa; 
c) Aos deveres; 
d) Aos ônus existentes; e 
e) À aplicação das sanções processuais pertinentes.

Princípio da Hermenêutica Processual Civil
Esse princípio deve ser destacado com a observância das se-

guintes prerrogativas:
a) Da legalidade;
b) Da dignidade da pessoa humana, atuando como supra-

princípio processual;
c) Do condizente ao atendimento aos fins sociais e às exigên-

cias do bem comum;
d) Da proporcionalidade, que se trata da adequação entre 

meios e fins;
e) Da razoabilidade, que se refere à equidade, atenção à re-

alidade, bom senso e equivalência na aplicação do direito pro-
cessual;

f) Da eficiência, buscando atingir ao máximo a finalidade, 
mesmo diante das situações precárias da Administração Pública 
e do Judiciário.

Princípio da Inércia da Jurisdição
Para que possa atuar em processos, é necessário que o 

magistrado seja provocado, pois, o processo civil tem início 
através da provocação da parte, porém, se desenvolve por 
intermédio de impulso oficial.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL

Nesse sentido, desenvolve-se um sistema processual misto 
que dá evidência ao princípio dispositivo, na medida em que o 
magistrado poderá atuar somente para a produção de provas no 
processo, bem como conduzir a ação até que haja a decisão final 
de mérito e ocorra a satisfação do direito. 

Princípio da Celeridade Processual
A referência a esse princípio diz respeito à necessidade de 

rapidez e agilidade do processo. Por meio da celeridade, ocorre 
a busca para se alcançar o resultado final da lide com a menor 
quantidade de atos possíveis.

Além disso, ressalta-se que a realização do processo célere 
não é voltada apenas para a certificação do direito, mas, também 
para a efetivação e satisfação do direito das partes ser apreciado 
e reconhecido durante o lapso temporal razoável.

Vale destacar que a celeridade processual não significa agili-
dade processual, mas, sim a resolução efetiva e sucessiva de atos 
processuais no tempo pertinente.

Princípio da Boa-Fé Processual
Esse princípio aduz que ao juiz, compete avaliar se as con-

dutas das partes se encontram dotadas de boa-fé, bem como de 
má-fé, podendo, desse modo, sancionar condutar contrárias ao 
princípio com adoção das regras processuais vigentes.

Destaca-se que esse princípio requer a observância do ma-
gistrado, do advogado, da testemunha e principalmente das par-
tes, tendo em vista que todos os que estiverem envolvidos na 
lide, devem agir com respeito e ética no que condiz aos padrões 
de conduta.

Princípio da Inafastabilidade da Atuação Jurisdicional
Esse princípio impõe que ao Judiciário não é permitido excluir 

da apreciação, ameaça ou lesão a direito existente. Ademais, 
embora existam atos jurisdicionais semelhantes, o acesso ao 
Poder Judiciário não poderá ser afastado ou condicionado. 

São exemplos desse princípio, as regras que prenunciam 
a gratuidade da Justiça, cujo objetivo é promover o acesso ao 
Poder Judiciário às pessoas economicamente desfavorecidas 
e sem condições para arcar com o adimplemento de custas 
processuais.

Princípio da Cooperação Processual
Esse princípio estabelece que todos os sujeitos do processo 

possuem o dever de cooperar entre si, para que em tempo razo-
ável, seja obtida decisão de mérito justa e efetiva.

Assim sendo, existe por parte da aplicação do princípio da 
cooperação, a busca por equilíbrio, sem preponderância das par-
tes, do advogado, ou, do juiz, devendo estes atuar de forma coo-
perativa, e respeitando as regras e normas de lealdade.
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Princípio do Contraditório
Pelo contraditório, infere-se que não deverá ser tomado nenhum tipo de decisão sem que haja a prévia oitiva das partes do pro-

cesso, salvo nos casos das tutelas provisórias de urgência e de evidência, nos quais o contraditório acaba sendo protelado.
Dentro da seara do princípio do contraditório, encontramos as seguintes dimensões abaixo:

Dimensões Do Princípio Do Contraditório
– Dimensão formal: É o direito de participar do processo, sendo ouvido;
– Dimensão material: É o poder de influenciar na decisão;
– Em nome da eficácia horizontal dos direitos fundamentais, aplica-se às relações interprivados.

– Nota: 
Dever de consult Consectário: Exige que o juiz não tome decisões sem antes ouvir as partes.

Princípio da Publicidade e Motivação
Determina o art. 5º, inc. LX da Constituição Federal:

LX - A lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa da intimidade ou o interesse social o exigirem;

Ante a ordenação do dispositivo constitucional acima, depreende-se que a regra da publicidade dos atos processuais poderá ser 
restringida apenas quando a defesa da intimidade ou o interesse social o exigirem.

Além disso, na eminência de possível escândalo, inconveniente grave, ou perigo de perturbação da ordem, a lei poderá também 
restringir a publicidade dos atos processuais.

São consideradas restrições à publicidade:
– Para que seja promovida a preservação do direito à intimidade do interessado; 
– Para a preservação do interesse público.

No que concerne ao princípio da motivação, ressalta-se que nele prepondera a exigência de que as decisões sejam fundamentadas 
de modo objetivo e claro, pautadas na legislação vigente e em normas e princípios pertinentes, caso seja necessário, devendo ser 
indicadas também, as razões de fato e de direito que se relacionarem com a decisão judicial.

DA JURISDIÇÃO E DA AÇÃO

Jurisdição
Trata-se a jurisdição de uma das funções do Estado por meio da qual esse Ente busca solucionar os conflitos de interesse em 

caráter coercitivo, vindo a aplicar a lei geral e abstrata aos casos concretos que lhe são atribuídos.
Entretanto, sendo o poder uno, para que o Estado funcione de maneira adequada, é necessário que haja a repartição de suas 

funções. Desse modo, podemos dividir as funções do Estado em:
– Função legislativa: é a atividade de elaboração de normas gerais e abstratas, que se encontram prévias ao conflito de interes-

ses.
– Função jurisdicional: trata-se da aplicação dessas normas gerais aos casos concretos que são submetidos à apreciação judicial, 

que se trata de criação da norma jurídica concreta regedora do caso levado à apreciação do Poder judiciário.
– Função administrativa: é a atividade que não se encontra ligada à solução de conflitos, porém, possui elo com a consecução de 

determinados fins do Estado que estão diretamente ligados à Administração Pública de modo geral.

Nota importante
A função administrativa não possui caráter substitutivo. Isso ocorre porque os procedimentos administrativos são solucionados 

pela própria administração, e não apenas por um agente imparcial. Ademais, diferentemente das decisões judiciais, as decisões ad-
ministrativas não adquirem caráter definitivo, podendo, desta forma, ser revisadas.

Vale à pena mencionar que a jurisdição se diferencia de outras funções do Estado pelo fato de possuir determinadas caracterís-
ticas que lhe são particulares. Para uma melhor compreensão do assunto, vejamos tais características de forma esquematizada no 
quadro abaixo.
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CARACTERÍSTICAS DA JURISDIÇÃO

SUBSTITUTIVIDADE É a substituição das partes pelo Estado-juiz que permite uma solução imparcial e muito mais 
adequada para a pacificação social desejada.

DEFINITIVIDADE
Apenas as decisões judiciais adquirem, após determinado momento, caráter definitivo, não po-
dendo mais ser modificadas. Assim, os atos jurisdicionais tornam-se imutáveis, não sendo mais 

passível de ser discutidos.

IMPERATIVIDADE
As decisões judiciais possuem força coativa e obrigam os litigantes a cumpri-las, sendo que sua 
efetividade depende do uso de mecanismos eficientes de coerção, que passam a impor submis-

são àqueles que devem cumpri-las.

INAFASTABILIDADE

Afirma que a lei não pode excluir da apreciação do Poder Judiciário nenhuma lesão ou ameaça 
a direito nos termos do art. 5º da CFB/1.988, inc. XXXV. Mesmo não existindo lei que possa ser 
aplicada de forma específica a um determinado caso concreto, o juiz não poderá se escusar de 

julgar invocando lacuna.

INDELEGABILIDADE Sob pena de ofensa ao princípio do juiz natural, a função jurisdicional só poderá ser exercida 
pelo Poder Judiciário, não podendo haver delegação de competência.

INÉRCIA A função jurisdicional não se movimenta de ofício, mas somente por provocação dos interessa-
dos.

INVESTIDURA
Só poderá exercer jurisdição aquele que ocupa o cargo de juiz e que foi regularmente investido 

nessa função. Assim, havendo ausência de investidura, implicará óbice intransponível para o 
exercício da jurisdição, pressuposto processual fundamental da própria existência do processo.

Vale ressaltar que a jurisdição é uma, não comportando assim, distinção de categorias. No entanto, ela pode ser classificada em 
alguma espécies, sendo elas a Jurisdição contenciosa e a voluntária, fato que é estabelecido pelo Código de Processo Civil por meio 
do art. 719, porém, discute-se se a voluntária constitui ou não verdadeira jurisdição. O diferencial entre ambas, é que, na primeira, 
a parte passa a buscar uma determinação judicial que obrigue a parte contrária, enquanto na segunda, a parte busca uma situação 
que tenha validade para ela mesma.

Ademais, na jurisdição contenciosa, a sentença sempre irá favorecer uma das partes em detrimento da outra, uma vez que ela 
decide um conflito entre ambas e o juiz deverá dar-lhe uma decisão. Já na jurisdição voluntária, existe a possibilidade da sentença 
levar benefícios às duas partes e mesmo que exista uma questão conflituosa, ela não é colocada diretamente em juízo para aprecia-
ção judicial.

Vejamos em síntese, as formas de classificação da jurisdição:

Quanto ao objeto
– Civil e penal, sendo que na realidade não se trata exatamente de distinções de jurisdição, mas, sim de diferenciações de órgãos 

integrantes da justiça, que poderão se destinar de forma exclusiva ao julgamento de questões penais ou civis.

Quanto ao tipo de órgão que a exerce
– Ao formular as regras e normas de organização judiciária, a Constituição Federal distingue a justiça comum e as justiças espe-

ciais, sendo que estas são a trabalhista, a militar e a eleitoral. Já a competência da justiça comum é supletiva, cumprindo-lhe julgar 
toda a matéria que não for de competência da especial. A justiça comum pode ser estadual ou federal.

Quanto à hierarquia
– Pode ser jurisdição inferior ou superior, de acordo com o órgão incumbido de exercê-la. 

Quanto à competência
– Conforme definição clássica, a competência é a medida da jurisdição, tendo em vista que ela se encontra apta a quantificar a 

parcela de exercício de jurisdição que é dada a determinado órgão, em relação às pessoas, à matéria ou ao território.
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Quanto às principais regras de competência estabelecidas 
no Código de Processo Civil

– Jurisdição internacional como a decisão estrangeira, a ho-
mologação de decisão estrangeira, a jurisdição exclusiva da jus-
tiça brasileira, a competência de foro e de juízo, dentre outras.

Quanto às regras gerais de competência, formuladas pelas 
leis federais para indicação do foro competente

– Competência absoluta e relativa.

Quanto aos critérios para a fixação de competência
– Critério objetivo, critério funcional e critério territorial.

Quanto aos princípios
– Vários são os princípios que regem a jurisdição, como por 

exemplo, o da investidura, da aderência ao território, da indele-
gabilidade, inevitabilidade, da inércia, dentre outros.

Nesse bloco de estudos trataremos de forma específica do 
respeito do princípio da inércia. 

– Princípio da Inércia
Dispõe o artigo 2º do Código de Processo Civil que o proces-

so tem início por iniciativa da parte, vindo a se desenvolver por 
meio de impulso oficial. Logo, para que o judiciário exerça o seu 
papel, necessário se faz com que seja provocado.

Vejamos o que dispõe o art. 2º do Código de Processo Civil 
de 2.015:

Art. 2º - O processo começa por iniciativa da parte e se de-
senvolve por impulso oficial, salvo as exceções previstas em lei.

Iremos analisar o artigo 2º em duas situações interdepen-
dentes, tendo em vista que a inércia nos traz a compreensão de 
que o Poder Judiciário apenas irá se manifestar sobre determina-
da matéria quando for devidamente provocado.

Em outras palavras, isso significa que se alguém teve o seu 
direito violado ou está na iminência de que isso ocorra, deverá 
se dirigir ao Estado-Juiz, e rovoca-lo, via regra geral, por meio 
de petição inicial escrita, para que esse Ente aplique o Direito ao 
caso específico.

Assim sendo, o Magistrado não sairá do seu gabinete à pro-
cura de pessoas possuidoras de algum direito e que estejam que-
rendo propor ação em juízo.

Desta maneira, denota-se que o Judiciário deve ser provo-
cado. No entanto, existem casos nos quais o Magistrado poderá 
agir de ofício, sem provocação. Como por exemplo, podemos ci-
tar o artigo 712 do Código de Processo Civil que trata do caso de 
restauração de autos, bem como da herança jacente disposta no 
artigo 738 do referido diploma legal. Entretanto, note que nestas 
situações, existe um interesse estatal diretamente colacionado à 
própria efetividade do Poder Judiciário.

Situação interessante, trata-se daquela em que se o Esta-
do-Juiz for provocado, pelo princípio do impulso oficial, deverá, 
pois, esse Ente dar continuidade à demanda até que seja dada 
uma determinada solução ao litígio que fora examinado por ele. 

Como exemplo, a respeito de uma das flexibilizações ao im-
pulso oficial, podemos citar o princípio do autorregramento da 
vontade das partes, que se trata de norma fundamental que não 
se encontra prevista nos doze primeiros artigos do Código de Pro-
cesso Civil de 2.015. Desta maneira, o Novo Código acaba por se 

estruturar como um lugar composto de liberdade para as partes, 
porém, devem ser levados em conta os limites que forem estipu-
lados pela própria codificação. 

Podemos citar como evidências de estruturação da lei ins-
trumental baseada no princípio do autorregramento da vontade 
das partes, algumas posições do Código em relação ao exposto:

– O estímulo à autocomposição;
– A admissão da homologação judicial de acordo;
– A tentativa de homologar conciliação logo no início do pro-

cesso;
– A possibilidade de haver inclusão de outros sujeitos e ou-

tras lides no acordo do processo. 
– A consagração de cláusula geral de negociação, que permi-

te às partes formular acordo sobre o processo.
Nesse mesmo patamar, existe previsão de uma série de ne-

gócios processuais típicos, como por exemplo, a convenção do 
ônus da prova, o calendário processual, o saneamento de forma 
consensual, a mudança convencional de audiência , a escolha 
feita de forma consensual de perito, a escolha convencional da 
espécie de liquidação, não deixando de citar também, a possi-
bilidade de mediação, conciliação e arbitragem, bem como a 
existência do princípio da cooperação, instituto que se encontra 
diretamente e intimamente ligado à valorização da participação 
das partes dentro de um processo.

Ademais, é importante salientar que uma das premissas do 
Novo Código de Processo Civil de 2015, é o incentivo à autocom-
posição por meio de eventos dispostos nos parágrafos 1º ao 3º 
do artigo 3º do referido Diploma Legal, de maneira que o Estado 
deverá fomentar, dispondo de implementação de viável estrutu-
ra, vias alternativas de resolução de conflitos, utilizando-se da 
mediação e conciliação para encerrar à lide através de acordo 
firmado entre as partes.

Vejamos em síntese, o esquema elucidativo acerca do princí-
pio da inércia no âmbito jurisdicional:

Art. 2º CPC – Nenhum juiz prestará a tutela jurisdicional 
senão quando a parte ou o interessado a requerer, nos casos 

e formas legais.

INÉRCIA

Princípio da demanda (art 2º do CPC): Só 
agirá se for provocada pelas partes.

Princípio do inquisitivo: Age provocada de 
impulso oficial e de ofício.

Princípio da demanda: Artigo 2º do CPC/2015.
Utiliza tanto a aplicação da jurisdição conten-

ciosa, quanto da voluntária.

Por último, verificando-se a importância da provocação à luz 
do princípio da inércia, tendo em vista que para agir, o judiciário 
precisa ser provocado, todo cidadão que se sentir prejudicado ou 
ameaçado tanto nas relações particulares, quanto nas de natu-
reza pública, se desejar receber amparo legal para a defesa dos 
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NOÇÕES INTRODUTÓRIAS: FUNÇÕES, DIVISÕES E FON-
TES DO DIREITO PENAL

O Direito Penal é um ramo fundamental do direito público, 
dedicado à proteção dos bens jurídicos mais relevantes para a 
sociedade. Ele estabelece normas de conduta que, quando vio-
ladas, resultam na aplicação de sanções penais. Por ser uma fer-
ramenta extremamente invasiva, capaz de restringir liberdades 
individuais, sua aplicação deve ser vista como o último recurso 
disponível ao Estado.

Essa característica torna o Direito Penal um dos instrumen-
tos mais poderosos para garantir a ordem e a segurança social. 
Além disso, é importante destacar que nem toda infração às nor-
mas jurídicas configura um ilícito penal, sendo necessário que o 
ato transgressor atenda a critérios específicos para que se en-
quadre nessa categoria.

Funções do Direito Penal
O Direito Penal desempenha diversas funções essenciais 

para a manutenção da ordem social e para a proteção dos direi-
tos dos cidadãos. A seguir, são destacadas as principais funções:

▪ Proteção da Sociedade
O objetivo primordial do Direito Penal é proteger a socieda-

de de condutas que ameaçam a ordem e a segurança pública. Ao 
definir e punir condutas ilícitas, o Direito Penal atua como um 
escudo contra comportamentos que possam causar danos aos 
indivíduos e ao coletivo.

▪ Prevenção Geral
Uma das funções centrais do Direito Penal é a prevenção 

geral, que se concretiza por meio da intimidação. A simples exis-
tência de normas penais e a ameaça de sanções funcionam como 
um dissuasor para potenciais infratores, inibindo a prática de cri-
mes.

▪ Prevenção Especial
Além de prevenir a prática de crimes em geral, o Direito Pe-

nal busca, por meio da prevenção especial, evitar a reincidência. 
Esta função é voltada para a ressocialização e reabilitação dos in-
divíduos que já cometeram delitos, com o intuito de reintegrá-los 
à sociedade de forma produtiva e em conformidade com as leis.

▪ Repressão
A função repressiva do Direito Penal se manifesta na punição 

dos crimes cometidos. A aplicação de penas não só visa corrigir 
o infrator, mas também serve como uma resposta do Estado ao 
ato ilícito, buscando reparar as injustiças cometidas e manter a 
ordem social.

DIREITO PENAL

▪ Justiça
O Direito Penal também desempenha um papel crucial na 

busca por justiça. Ele procura assegurar que as vítimas de crimes 
recebam uma resposta justa e proporcional ao dano sofrido, ga-
rantindo que a aplicação das leis seja feita de maneira equitativa 
e imparcial.

▪ Limitação do Poder Estatal
Embora o Direito Penal seja uma ferramenta poderosa do 

Estado, ele também atua como um limitador do poder estatal. Es-
tabelecendo critérios claros e objetivos para a aplicação de san-
ções penais, o Direito Penal protege os cidadãos contra abusos e 
arbitrariedades, garantindo que as intervenções do Estado sejam 
justas e proporcionais.

▪ Função Motivadora
Uma das funções menos evidentes do Direito Penal é sua ca-

pacidade de motivar comportamentos positivos, ao estabelecer 
padrões de conduta e penalizar os desvios. Dessa forma, o Direi-
to Penal não apenas combate o crime, mas também promove 
valores sociais desejáveis e a conformidade com as normas.

▪ Função Promocional
Por fim, o Direito Penal também pode ser visto como um ins-

trumento de transformação social. Ao adaptar-se às mudanças 
na sociedade e incorporar novos valores e direitos, ele contribui 
para a promoção da justiça social e para a evolução das relações 
humanas dentro de uma estrutura legal.

Fontes do Direito Penal
As fontes do Direito Penal referem-se às origens e formas pe-

las quais as normas penais são criadas, interpretadas e aplicadas. 
Elas são essenciais para compreender a estrutura e a legitimida-
de do sistema penal, e podem ser divididas em fontes materiais 
e formais.

▪ Fontes Materiais
As fontes materiais do Direito Penal dizem respeito à entida-

de que tem a competência para criar normas penais. No Brasil, 
essa competência é privativa da União, conforme disposto no 
artigo 22, inciso I, da Constituição Federal de 1988. Isso signi-
fica que é o Estado, através do Legislativo, que detém o poder 
de produzir as normas que irão regular a conduta penalmente 
relevante.

▪ Fontes Formais
As fontes formais são as maneiras pelas quais o Direito Penal 

se manifesta e se apresenta no mundo jurídico. Elas se subdivi-
dem em fontes formais imediatas e mediatas:
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▪ Fontes Formais Imediatas
A principal fonte formal imediata do Direito Penal é a lei em 

sentido estrito, ou seja, as normas jurídicas que emanam dire-
tamente do poder legislativo. No contexto brasileiro, isso inclui 
a Constituição Federal, os códigos (como o Código Penal) e as 
leis ordinárias. Medidas Provisórias também podem ser consi-
deradas fontes formais imediatas, desde que não criem normas 
incriminadoras.

▸ Fontes Formais Mediatas
As fontes formais mediatas não criam diretamente o Direito 

Penal, mas são fundamentais para sua interpretação e aplicação. 
Entre elas, incluem-se:

▪ Costumes: Práticas reiteradas e aceitas pela sociedade que 
podem influenciar a interpretação das normas penais.

▪ Princípios Gerais do Direito: Orientações fundamentais 
que ajudam a preencher lacunas e a interpretar normas penais.

▪ Atos Administrativos: Determinações emanadas do poder 
executivo que, embora não legislem, podem afetar a aplicação 
das normas penais.

▪ Doutrina: Conjunto de estudos e teorias elaboradas por ju-
ristas que ajudam a interpretar e entender o Direito Penal.

▪ Jurisprudência: Decisões dos tribunais que, embora não 
criem leis, estabelecem entendimentos que podem ser seguidos 
em casos similares. Há uma corrente doutrinária que defende 
que Súmulas Vinculantes podem ser consideradas fontes formais 
imediatas, dado seu caráter obrigatório.

▪ A Constituição Federal como Fonte do Direito Penal
A Constituição Federal é uma fonte formal imediata do Direi-

to Penal, pois contém disposições penais específicas, como man-
dados de criminalização. Ela também estabelece os princípios e 
direitos fundamentais que orientam a aplicação das normas pe-
nais.

▪Tratados Internacionais
Tratados e convenções internacionais também podem ser 

considerados fontes formais imediatas do Direito Penal, espe-
cialmente quando ratificados pelo Brasil, pois eles podem trazer 
normas que complementam ou alteram o ordenamento jurídico 
interno.

Este conjunto de fontes é fundamental para a compreensão 
e aplicação das normas penais, garantindo que o Direito Penal 
seja justo, coerente e eficaz na proteção dos valores mais impor-
tantes da sociedade.

Divisões do Direito Penal
O Direito Penal é um campo abrangente que se subdivide em 

várias áreas, cada uma com seu foco específico. Essas divisões 
permitem uma organização mais sistemática das normas e facili-
tam a aplicação do Direito Penal de acordo com as necessidades 
específicas de cada caso.

▪ Direito Penal Objetivo
O Direito Penal objetivo refere-se ao conjunto de normas 

jurídicas que definem os crimes e as penas aplicáveis. É a par-
te do Direito Penal que estabelece o que constitui um crime e 
quais são as consequências jurídicas para quem o comete. Ele 

se manifesta por meio das leis penais, como o Código Penal e as 
leis complementares, que delimitam as condutas consideradas 
criminosas e as respectivas sanções.

▪ Direito Penal Subjetivo
O Direito Penal subjetivo trata dos direitos e garantias dos 

indivíduos perante o sistema de justiça penal. Ele inclui direitos 
fundamentais como a presunção de inocência, o direito à ampla 
defesa e ao contraditório, e outras garantias processuais que as-
seguram um julgamento justo e equitativo. Esse ramo é crucial 
para proteger os cidadãos contra abusos do poder estatal e asse-
gurar que os processos penais sejam conduzidos de forma justa.

▪ Direito Penal Geral
O Direito Penal geral abrange as normas aplicáveis a todos 

os delitos de forma indiscriminada. Ele define os princípios fun-
damentais, como o princípio da legalidade, da anterioridade da 
lei penal, e os conceitos gerais que regem a aplicação das normas 
penais. Esta divisão do Direito Penal fornece a base sobre a qual 
são construídas as normas específicas para diferentes tipos de 
crimes.

▪ Direito Penal Especial
O Direito Penal especial concentra-se em normas que re-

gulam tipos específicos de crimes, como aqueles contra o patri-
mônio, a vida, a integridade física, a honra, entre outros. Esta 
subdivisão do Direito Penal trata de delitos mais específicos, for-
necendo uma regulamentação detalhada para cada tipo de crime 
e estabelecendo penas proporcionais à gravidade das infrações.

▪ Direito Penal Internacional
O Direito Penal internacional lida com as normas aplicáveis 

nos tribunais internacionais e com os princípios de cooperação 
entre Estados na aplicação do Direito Penal. Esta área inclui cri-
mes que transcendem fronteiras nacionais, como genocídio, cri-
mes de guerra e crimes contra a humanidade. Também abrange 
os tratados e convenções internacionais que influenciam o Direi-
to Penal em nível global.

▪ Direito Processual Penal
O Direito Processual Penal inclui as normas que regulam os 

procedimentos judiciais para investigar e julgar delitos. Ele esta-
belece as regras para a condução de inquéritos, a coleta de pro-
vas, a realização de julgamentos e a execução de sentenças pe-
nais. Esta divisão é fundamental para garantir que os processos 
penais sejam conduzidos de maneira ordenada, justa e conforme 
os princípios do devido processo legal.

▪ Direito de Execução Penal
O Direito de Execução Penal trata das normas que regulam 

o cumprimento das penas impostas pelos órgãos judiciais. Esta 
área abrange as regras sobre como as penas de prisão, medidas 
de segurança e penas alternativas devem ser executadas. Tam-
bém inclui aspectos relacionados à ressocialização dos condena-
dos e à supervisão das condições em que as penas são cumpri-
das.

Essas divisões do Direito Penal permitem uma abordagem 
mais organizada e eficiente na aplicação da justiça penal, assegu-
rando que diferentes tipos de crimes e contextos sejam tratados 
com a devida atenção e especificidade.
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O Direito Penal é uma ferramenta essencial para a manuten-
ção da ordem social e a proteção dos bens jurídicos mais impor-
tantes para a coletividade.

Além disso, as fontes do Direito Penal foram detalhadas, 
destacando a importância das normas legais, dos costumes, da 
doutrina e da jurisprudência na formação e aplicação do direi-
to. As divisões do Direito Penal, por sua vez, mostram como este 
ramo do direito se organiza para lidar com os diferentes tipos 
de infrações e garantir um processo justo e eficaz para todos os 
envolvidos.

Compreender essas estruturas é fundamental para o estudo 
e a prática do Direito Penal, permitindo uma aplicação mais cons-
ciente e equilibrada das normas. Dessa forma, o Direito Penal 
não apenas protege a sociedade, mas também promove a jus-
tiça e assegura que o poder punitivo do Estado seja exercido de 
forma legítima e proporcional. Através de suas funções, fontes e 
divisões, o Direito Penal se apresenta como um pilar indispensá-
vel do Estado de Direito, contribuindo para a construção de uma 
sociedade mais justa e segura.

PRINCÍPIOS DO DIREITO PENAL

Princípio da Legalidade (ou reserva legal)
Trata-se do fixador do conteúdo das normas penais 

incriminadoras, ou seja, a elaboração de normas incriminadoras 
é função exclusiva da lei em sentido estrito, emanada do Poder 
Legislativo, respeitado o procedimento previsto na Constituição. 
Assim, nenhum fato pode ser considerado crime e nenhuma 
pena criminal pode ser aplicada sem que, antes da ocorrência 
desse fato exista uma lei que o defina como crime e comine-lhe 
sanção correspondente. Encontra-se previsto, expressamente, 
no art. 5.º, XXXIX, da CF, bem como no art. 1.º do Código Penal.

Princípio da Anterioridade
Significa que uma pessoa só pode ser punida, se a época 

do fato por ela praticado, já estava em vigor a lei que descrevia 
o delito. Desse modo, a lei penal incriminadora somente pode 
ser aplicada a um fato concreto, caso tenha tido origem antes 
da prática da conduta para a qual se destina, conforme dita o 
texto constitucional e o art. 1.º do Código Penal, “não há crime 
sem lei anterior que o defina”, nem tampouco pena “sem prévia 
cominação legal”.

Frise-se que o indivíduo somente está protegido contra os 
abusos do Estado, caso possa ter certeza de que as leis penais são 
aplicáveis para o futuro, a partir de sua criação, não retroagindo 
para abranger condutas já realizadas.

Princípio da Humanidade
Significa que o direito penal deve pautar-se pela 

benevolência, garantindo o bem-estar da coletividade, incluindo-
se o dos condenados, os quais não devem ser excluídos da 
sociedade, somente porque infringiram a norma penal, tratados 
como se não fossem seres humanos, mas animais ou coisas.

Desse modo a Constituição dita que não haverá penas: 
a) de morte (exceção feita à época de guerra declarada, 

conforme previsão dos casos feita no Código Penal Militar); 
b) de caráter perpétuo; 
c) de trabalhos forçados; 

d) de banimento; 
e) cruéis (art. 5.º, XLVII), bem como que deverá ser 

assegurado o respeito à integridade física e moral do preso (art. 
5.º, XLIX).

Princípio da Personalidade ou da responsabilidade pessoal
Significa que a punição, em matéria penal, não deve ultra-

passar a pessoa do delinquente. Trata-se de uma conquista do 
direito penal moderno, impedindo que terceiros inocentes e to-
talmente alheios ao crime possam pagar pelo que não fizeram, 
nem contribuíram para que fosse realizado.

A família do condenado, por exemplo, não deve ser afetada 
pelo crime cometido. Por isso, prevê a Constituição, no art. 5.º, 
XLV, que “nenhuma pena passará da pessoa do condenado”. Isso 
não significa a impossibilidade de garantir à vítima do delito a 
indenização civil ou que o Estado não possa confiscar o produto 
do crime – aliás, o que o próprio art. 5.º, XLV, prevê.

No direito Civil, todavia, se o ofendido ajuizar ação de re-
paração de danos contra o sentenciado, caso este faleça, a ação 
pode prosseguir contra o espólio, atendido o limite da herança. 

Princípio da Individualização da penaA pena não deve ser 
padronizada, cabendo a cada delinquente a exata medida puni-
tiva pelo que fez. Não teria sentido igualar os desiguais, saben-
do-se, por certo, que a prática de idêntica figura típica não é su-
ficiente para nivelar dois seres humanos. Assim, o justo é fixar a 
pena de maneira individualizada, seguindo-se os parâmetros le-
gais, mas estabelecendo a cada um o que lhe é devido.O proces-
so de aplicação da pena depende da discricionariedade judicial, 
embora devidamente fundamentada, permitindo a apreciação 
dos vários elementos colocados à disposição pela lei ordinária, 
no intuito de tornar específica e detalhada a individualização da 
pena.Dessa maneira o processo de aplicação da pena desenvol-
ve-se em três estágios:

a) fixação do quantum da pena;
b) estabelecimento do regime de cumprimento da pena;
c) opção pelos benefícios legais cabíveis (penas alternativas, 

sursis). Para a escolha do montante da pena, o magistrado se ba-
seia no sistema trifásico: a.1) elege a pena-base, com fundamen-
to nos elementos do art. 59 do Código Penal; a.2) aplicar as agra-
vantes e atenuantes possíveis (arts. 61 a 66 do Código Penal); 
a.3) finaliza com as causas de aumento e diminuição da pena. É o 
que prevê o art. 5.º, XLVI, da Constituição.

Sob outro aspecto, é relevante destacar que a individualiza-
ção da pena figura em três níveis: 

a) individualização legislativa: quando um tipo penal incrimi-
nador é criado pelo legislador, cabe a este a primeira fixação do 
quantum abstrato da pena, estabelecendo o mínimo e o máximo 
previstos para o delito;

b) individualização judiciária: ao término da instrução, com-
pete ao juiz, em caso de condenação do réu, fixar a pena concre-
ta – entre o mínimo e o máximo abstratamente previstos no tipo 
penal, conforme exposto linhas acima;

c) individualização executória: transitada em julgado a de-
cisão condenatória, inicia-se o cumprimento da pena perante o 
juiz da execução penal. Passa-se, então, a determinar os benefí-
cios cabíveis ao sentenciado, sendo possível diminuir a pena (in-
dulto, remição, como exemplos), alterar o regime para um mais 
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benéfico ou para um mais rigoroso (progressão ou regressão), 
dentre outras medidas. A pena continua a ser individualizada até 
o término de seu cumprimento.

Princípio da Intervenção mínima e princípios paralelos e 
corolários da subsidiariedade, fragmentariedade e ofensividade

Este princípio significa que o direito penal não deve interferir 
em demasia na vida do indivíduo, retirando-lhe autonomia e 
liberdade. Ilustre-se que a lei penal não deve ser vista como a 
primeira opção (prima ratio) do legislador para compor conflitos 
existentes em sociedade, uma vez que existem outros ramos do 
Direito preparados a solucionar as desavenças e lides surgidas na 
comunidade. O direito penal é considerado a ultima ratio, isto 
é, a última cartada do sistema legislativo, quando se entende 
que outra solução não pode haver senão a criação de lei penal 
incriminadora, impondo sanção penal ao infrator. 

Caso o bem jurídico possa ser protegido de outro modo, 
deve-se abrir mão da opção legislativa penal, justamente para 
não banalizar a punição, tornando-a, por vezes, ineficaz, porque 
não cumprida pelos destinatários da norma e não aplicada pelos 
órgãos estatais encarregados da segurança pública. Podemos 
anotar que a vulgarização do direito penal, como norma 
solucionadora de qualquer conflito, pode levar ao seu descrédito 
e, consequentemente, à ineficiência de seus dispositivos.

Enfim, o direito penal deve ser visto como subsidiário aos 
demais ramos do Direito. Fracassando outras formas de punição 
e de composição de conflitos, lança-se mão da lei penal para 
coibir comportamentos desregrados, que possam lesionar bens 
jurídicos tutelados.

Fragmentariedade significa que nem todas as lesões a 
bens jurídicos protegidos devem ser tuteladas e punidas pelo 
direito penal que, por sua vez, constitui somente parcela do 
ordenamento jurídico. Fragmento é apenas a parte de um todo, 
razão pela qual o direito penal deve ser visto, no campo dos atos 
ilícitos, como fragmentário, ou seja, deve ocupar-se das condutas 
mais graves, verdadeiramente lesivas à vida em sociedade, 
passíveis de causar distúrbios de monta à segurança pública e à 
liberdade individual.

Outras questões devem ser resolvidas pelos demais ramos do 
direito, através de indenizações civis ou punições administrativas. 
Pode-se, ainda, falar em fragmentariedade de 1.º grau e de 2.º 
grau. A primeira refere-se à forma consumada do delito, ou seja, 
quando o bem jurídico precisa ser protegido na sua integralidade. 
A segunda cinge-se à tentativa, pois se protege o risco de perda 
ou de lesão, bem como a lesão parcial do bem jurídico (cf. José de 
Faria Costa, Tentativa e dolo eventual, p. 21-22).

Por fim, o princípio da ofensividade (ou lesividade), que se 
origina da intervenção mínima, demonstra ser indispensável a 
criação de tipos penais incriminadores, cujo objetivo seja eficiente 
e realístico, visando à punição de condutas autenticamente 
lesivas aos bens jurídicos tutelados.

Princípio da Taxatividade
As condutas típicas, merecedoras de punição, devem 

ser suficientemente claras e bem elaboradas, de modo a não 
deixar dúvida por parte do destinatário da norma. Veda-se a 
incriminação baseada em norma vaga ou imprecisa (nullum 
crimen, nulla poena sine lege certa). 

A construção de tipos penais incriminadores dúbios e 
repletos de termos valorativos pode dar ensejo ao abuso do 
Estado na invasão da intimidade e da esfera de liberdade dos 
indivíduos. Aliás, não fossem os tipos taxativos – limitativos, 
restritivos, precisos – e de nada adiantaria adotar o princípio da 
legalidade ou da reserva legal. Este é um princípio decorrente, 
nitidamente, da legalidade.

Princípio da Proporcionalidade
Significa que as penas devem ser harmônica, proporcionais 

à gravidade da infração penal cometida, não tendo cabimento 
o exagero, nem tampouco a extrema liberalidade na cominação 
das penas nos tipos penais incriminadores. 

A Constituição, ao estabelecer as modalidades de penas 
que a lei ordinária deve adotar, consagra implicitamente a 
proporcionalidade, corolário natural da aplicação da justiça, que 
é dar a cada um o que é seu, por merecimento. Fixa o art. 5.º, 
XLVI, as seguintes penas: 

a) privação ou restrição da liberdade; 
b) perda de bens; 
c) multa; 
d) prestação social alternativa; 
e) suspensão ou interdição de direitos.

O princípio da proporcionalidade, também é denominado 
como princípio da vedação de arbítrio, princípio de avaliação de 
bens jurídicos, princípio de avaliação de interesses, princípio da 
vedação de excesso, estabelece limitações à liberdade individual, 
dirigindo a ação do indivíduo na sociedade, evitando que se fira 
as liberdades proclamadas pelo espírito democrático, e “aferindo 
a conformidade das leis e dos atos administrativos aos ditames 
da razão e da justiça” .

Princípio da Vedação da dupla punição pelo mesmo fato
Ninguém deve ser processado e punido duas vezes pela 

prática da mesma infração penal. Essa garantia está prevista, 
implicitamente, na Convenção Americana sobre Direitos 
Humanos (art. 8.º, n. 4). Se não há possibilidade de processar 
novamente quem já foi absolvido, ainda que surjam novas provas 
(princípio processual da vedação do duplo processo pelo mesmo 
fato), é lógico não ser admissível punir o agente outra vez pelo 
mesmo delito.

Esse princípio encontra cenário para a sua fiel observância 
quando da aplicação da pena. Existindo vários estágios e fases 
para fixar a sanção penal, é preciso atenção por parte do julgador, 
a fim de não considerar o mesmo fato mais de uma vez para 
provocar o aumento da pena. Ilustrando, se o agente possui um 
antecedente criminal, ele somente pode ser considerado uma 
vez: ou como agravante da reincidência ou como circunstância 
judicial do art. 59 do CP.

Princípio da Culpabilidade
Ninguém será penalmente punido, se não houver agido com 

dolo ou culpa, dando mostras de que a responsabilização não 
será objetiva, mas subjetiva (nullum crimen sine culpa). Trata-se 
de conquista do direito penal moderno, voltado à ideia de que 
a liberdade é a regra, sendo exceção a prisão ou a restrição de 
direitos.
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NOÇÕES INTRODUTÓRIAS: SISTEMAS PROCESSUAIS; 
PRINCÍPIOS DO PROCESSO PENAL; LEI PROCESSUAL NO 
ESPAÇO E NO TEMPO; INTERPRETAÇÃO DA LEI PROCES-
SUAL

O Direito Processual Penal é uma disciplina fundamental 
para a compreensão do funcionamento do sistema de justiça 
criminal em um país. Ele regula a forma como o processo penal 
deve ser conduzido, estabelecendo as regras e procedimentos a 
serem seguidos desde a investigação criminal até o julgamento 
e a execução da pena. Esta área do Direito visa garantir que o 
Estado exerça seu poder de punir de maneira justa e eficiente, as-
segurando, ao mesmo tempo, a proteção dos direitos fundamen-
tais dos indivíduos envolvidos no processo, sejam eles acusados, 
vítimas ou testemunhas. 

No contexto do sistema jurídico brasileiro, o Direito Pro-
cessual Penal é regido por princípios e normas estabelecidos na 
Constituição Federal, no Código de Processo Penal (CPP) e em 
outras legislações específicas. Neste texto, serão abordados con-
ceitos fundamentais da Lei Processual Penal no espaço e no tem-
po, bem como a interpretação das normas processuais, visando 
oferecer uma visão panorâmica e esclarecedora sobre esses te-
mas essenciais.

Conceitos Fundamentais
No estudo do Direito Processual Penal, alguns conceitos 

fundamentais são essenciais para a compreensão de como as 
normas processuais se aplicam na prática. Estes conceitos não 
apenas delineiam os limites e as aplicações das normas, mas 
também orientam a interpretação e a execução dessas regras no 
contexto do processo penal.

Princípio da Territorialidade: 
O princípio da territorialidade é um dos pilares do Direito 

Processual Penal brasileiro. Ele determina que o Código de Pro-
cesso Penal (CPP) é aplicável em todo o território nacional, asse-
gurando que as normas processuais sejam uniformes e coerentes 
em todos os estados do Brasil. Este princípio reflete a soberania 
do Estado brasileiro em legislar e julgar os crimes ocorridos den-
tro de suas fronteiras. A territorialidade garante que, indepen-
dentemente de onde o crime ocorra dentro do Brasil, o mesmo 
conjunto de regras processuais será aplicado.

Princípio do Tempus Regit Actum: 
Outro conceito crucial é o princípio do tempus regit actum, 

que estabelece que a lei processual em vigor no momento da 
prática de um ato processual é a que deve ser aplicada a esse 
ato. Isso significa que mudanças legislativas não retroagem para 
afetar atos processuais já realizados sob uma lei anterior. Este 
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princípio assegura a estabilidade e previsibilidade do processo, 
evitando que mudanças frequentes nas normas processem criar 
incertezas jurídicas.

Interpretação da Lei Processual Penal: 
A interpretação das normas processuais penais é uma tarefa 

complexa que exige um entendimento aprofundado dos prin-
cípios gerais de Direito. O Código de Processo Penal permite a 
interpretação extensiva e a aplicação analógica de suas normas, 
o que significa que, em casos de lacunas legislativas, o juiz pode 
estender o alcance de uma norma ou aplicar um princípio geral 
para resolver a questão. Isso é fundamental para garantir que a 
justiça seja feita mesmo em situações não previstas especifica-
mente pela lei.

Estes conceitos formam a base sobre a qual o sistema de 
justiça criminal opera, garantindo que os processos penais sejam 
conduzidos de maneira justa, eficaz e em conformidade com os 
princípios constitucionais.

Lei Processual no Espaço
A aplicação das normas processuais penais no território 

nacional é regida pelo princípio da territorialidade, conforme 
disposto no artigo 1º do Código de Processo Penal (CPP). Este 
princípio estabelece que “o processo penal reger-se-á, em todo 
o território brasileiro, por este Código”, o que significa que as 
normas processuais penais brasileiras são aplicáveis a todos os 
crimes cometidos dentro das fronteiras do Brasil.

Princípio da Territorialidade
O princípio da territorialidade é fundamental para assegurar 

a uniformidade das normas processuais penais em todo o ter-
ritório nacional. Ele garante que, independentemente do local 
onde o crime tenha sido cometido no Brasil, as mesmas regras 
processuais serão aplicadas, proporcionando segurança jurídica 
e previsibilidade para todos os envolvidos no processo.

Exceções ao Princípio da Territorialidade
Embora o princípio da territorialidade seja a regra geral, o 

próprio CPP prevê exceções em casos específicos onde normas 
distintas podem ser aplicadas. Essas exceções incluem:

Tratados e Convenções Internacionais
Crimes que envolvem tratados ou convenções internacionais 

podem ser julgados com base nas normas estabelecidas por es-
ses acordos, respeitando os compromissos internacionais assu-
midos pelo Brasil.
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Prerrogativas Constitucionais
Determinadas autoridades, como o Presidente da Repúbli-

ca, ministros de Estado e ministros do Supremo Tribunal Federal, 
possuem prerrogativas específicas para o julgamento de crimes, 
que podem ser regidas por normas diferentes das do CPP.

Justiça Militar
Crimes militares são processados e julgados de acordo com 

o Código de Processo Penal Militar, que possui regras próprias, 
distintas das aplicáveis no âmbito civil.

Tribunais Especiais
Em casos de competência de tribunais especiais, como os 

Tribunais de Contas, normas processuais específicas podem ser 
aplicadas.

Em todas essas situações, quando houver lacunas ou omis-
sões nas normas específicas, o CPP poderá ser utilizado de forma 
subsidiária para suprir essas lacunas, garantindo assim a conti-
nuidade e a coerência no julgamento dos crimes.

Lei Processual no Tempo
A aplicação da lei processual penal no tempo é regida pelo 

princípio do tempus regit actum, que significa que a lei processu-
al vigente no momento da prática de um ato processual é a que 
deve ser aplicada a esse ato. Esse princípio está consagrado no 
artigo 2º do Código de Processo Penal (CPP), que estabelece que 
“a lei processual penal aplicar-se-á desde logo, sem prejuízo da 
validade dos atos realizados sob a vigência da lei anterior”.

Princípio do Tempus Regit Actum
Esse princípio assegura que qualquer mudança legislativa in-

troduzida após a prática de um ato processual não tem o poder 
de retroagir para afetar a validade ou os efeitos desse ato. Assim, 
se uma nova lei processual é promulgada, ela se aplica imedia-
tamente aos atos futuros de processos em andamento, mas não 
pode invalidar atos que foram praticados de acordo com a lei an-
terior.

Este princípio é fundamental para garantir a segurança ju-
rídica e a estabilidade dos processos judiciais, evitando que os 
envolvidos sejam surpreendidos por alterações nas regras aplicá-
veis após a prática de um ato. Ele também reforça o respeito ao 
devido processo legal, garantindo que todos os atos processuais 
sejam conduzidos em conformidade com a legislação vigente no 
momento de sua realização.

Aplicação Imediata da Lei Processual Penal
O artigo 2º do CPP também enfatiza que a nova lei proces-

sual se aplica imediatamente a todos os processos em curso, in-
dependentemente de serem mais benéficas ou prejudiciais ao 
réu. Isso significa que, embora a lei processual não retroaja para 
alcançar atos já praticados, ela influencia imediatamente todos 
os atos futuros, tornando-se a norma reguladora do restante do 
processo.

Exceções e Limitações
Embora o princípio do tempus regit actum seja a regra geral, 

existem situações em que a aplicação da nova lei pode ser limita-
da por outras normas constitucionais ou legais. Por exemplo, se a 
nova lei processual introduzir procedimentos que afetam direitos 

fundamentais, sua aplicação imediata pode ser questionada à luz 
dos princípios constitucionais de proteção aos direitos individu-
ais.

Em resumo, o princípio do tempus regit actum é uma garan-
tia de que o processo penal será conduzido com previsibilidade e 
respeito às normas vigentes, assegurando que as partes envolvi-
das possam confiar na estabilidade das regras aplicáveis ao longo 
do procedimento.

— Interpretação da Lei Processual
A interpretação das normas processuais penais é uma ati-

vidade essencial para a correta aplicação do Direito Processual 
Penal. O artigo 3º do Código de Processo Penal (CPP) estabele-
ce que “a lei processual penal admitirá interpretação extensiva 
e aplicação analógica, bem como o suplemento dos princípios 
gerais de direito”. Esse dispositivo abre caminho para que os 
operadores do Direito possam adaptar as normas processuais às 
diversas situações que surgem no curso de um processo penal.

Interpretação Extensiva 
A interpretação extensiva ocorre quando o aplicador da lei 

percebe que a vontade do legislador foi expressa de forma restri-
ta ou incompleta, sendo necessário expandir o alcance da norma 
para abranger situações que, embora não explicitamente men-
cionadas no texto legal, claramente estavam dentro da intenção 
legislativa. Este tipo de interpretação permite uma aplicação 
mais ampla da norma, assegurando que ela cumpra integralmen-
te seu propósito.

Aplicação Analógica 
A aplicação analógica, por sua vez, é utilizada quando a le-

gislação não prevê diretamente uma solução para determinado 
caso concreto, mas existe uma norma que rege situação similar. 
Neste cenário, o juiz pode aplicar a norma destinada ao caso 
semelhante ao caso em questão. A analogia é uma ferramenta 
interpretativa que garante que o Direito não fique omisso frente 
a lacunas legislativas, promovendo assim uma justiça mais com-
pleta e eficaz.

Princípios Gerais de Direito 
Os princípios gerais de direito servem como uma espécie 

de “reserva” interpretativa para situações onde a lei é omissa 
ou ambígua. Eles funcionam como diretrizes fundamentais que 
orientam a aplicação do Direito de forma mais ampla, garantindo 
que a interpretação das normas processuais seja feita em con-
sonância com valores essenciais, como a justiça, a equidade e a 
proteção dos direitos fundamentais.

Esses métodos de interpretação são indispensáveis para a 
adaptação das normas processuais às necessidades reais do pro-
cesso penal, permitindo que as leis sejam aplicadas de maneira 
mais flexível e eficaz, respeitando sempre os princípios constitu-
cionais e garantindo que a justiça seja alcançada em cada caso 
concreto.

O Direito Processual Penal desempenha um papel vital na 
administração da justiça, estabelecendo os procedimentos que 
garantem a aplicação justa e eficiente das normas penais. Ao lon-
go deste texto, foram discutidos conceitos fundamentais como a 
aplicação da lei processual no espaço e no tempo, bem como as 
técnicas de interpretação das normas processuais penais.
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O princípio da territorialidade assegura a uniformidade das 
regras processuais em todo o território nacional, enquanto o 
princípio do tempus regit actum garante que as normas proces-
suais vigentes no momento da prática de um ato sejam as apli-
cáveis, preservando a segurança jurídica. A interpretação das leis 
processuais, através de métodos como a interpretação extensiva, 
a aplicação analógica e o recurso aos princípios gerais de direito, 
permite que as normas sejam adaptadas às diversas realidades 
que surgem no curso de um processo penal.

Esses elementos, em conjunto, formam uma base sólida que 
sustenta a prática do Direito Processual Penal no Brasil, garantin-
do que o processo penal seja conduzido de forma justa, equitati-
va e eficiente, sempre respeitando os direitos fundamentais das 
partes envolvidas.

Ao assegurar a correta aplicação das normas e ao adaptar-
-se às mudanças e desafios do tempo, o Direito Processual Penal 
continua a ser um instrumento essencial para a realização da jus-
tiça em nossa sociedade.

INVESTIGAÇÃO PRELIMINAR; INQUÉRITO POLICIAL; IN-
VESTIGAÇÃO CRIMINAL PELO MINISTÉRIO PÚBLICO; IN-
QUÉRITO CIVIL; ACORDO DE NÃO-PERSECUÇÃO PENAL

Inquérito Policial
O Inquérito Policial possui natureza de procedimento de 

natureza administrativa, ou seja, ele não é um processo judicial. 
Logo, não se fala em partes, munidas de completo poder de 
contraditório e ampla defesa etc. Ademais, por sua natureza 
administrativa, o procedimento não segue uma sequência 
rígida de atos. Ele pode ser caracterizado, na verdade, como um 
conjunto de diligências realizadas pela polícia investigativa.

O Inquérito Policial é definido como um procedimento 
administrativo inquisitório e preparatório, presidido pelo 
Delegado de Polícia, com vistas a identificação de provas e 
a colheita de elementos de informação quanto à autoria e 
materialidade da infração penal, a fim de possibilitar que o titular 
da ação penal possa ingressar em juízo.

Para que se possa dar início a um processo criminal contra 
alguém, faz-se necessária a presença de um lastro probatório 
mínimo, apontando no sentido da prática de uma infração 
penal e da probabilidade de o acusado ser o seu autor. Daí a 
finalidade do inquérito policial, instrumento usado pelo Estado 
para a colheita desses elementos de informação, viabilizando o 
oferecimento da peça acusatória quando houver justa causa para 
o processo.

Muitas vezes o titular da ação penal (Ministério Público) não 
consegue formar uma opinião sobre a viabilidade da acusação 
sem as peças informativas do inquérito policial. Portanto, a 
finalidade do inquérito é colher esses elementos mínimos com 
vistas ao ajuizamento ou não da ação penal.

Características do Inquérito Policial
– Procedimento escrito;
– Dispensável: é dispensável para a propositura da ação 

penal, mas sempre acompanhará a inicial acusatória quando 
servir de base para a denúncia ou a queixa;

– Sigiloso;

– Inquisitorial, pois ainda não é um processo acusatório;
– Discricionário, a critério do delegado que deve determinar 

o rumo das diligências de acordo com as peculiaridades do caso 
concreto.

– Oficial: incumbe ao Delegado de Polícia (civil ou federal) a 
presidência do inquérito policial

– Oficioso: ao tomar conhecimento de notícia de crime 
de ação penal pública incondicionada, a autoridade policial é 
obrigada a agir de ofício.

– Indisponível: a autoridade policial não poderá mandar 
arquivar autos de inquérito policial.

Prazos do IP
– No CPP o prazo é de 10 dias, prorrogável por mais 15 dias 

se o réu estiver preso, ou, o limite máximo para a conclusão do IP 
é de 30 dias prorrogável, se o réu se encontra solto;

– No IP federal o prazo é de 15 dias, prorrogável por mais 15 
dias se o réu estiver preso, ou, possui o limite de 30 dias caso o 
réu esteja solto;

– Se o caso envolver a lei de drogas, o prazo é de 30 dias 
prorrogável por mais 30 dias, em caso de réu preso, bem como, 
90 dias prorrogável por mais 90 dias se o réu estiver solto;

– Crime contra a economia popular tem prazo máximo de 
conclusão do inquérito de 10 dias sempre;

– Prisão temporária decretada em inquérito policial relativo 
a crimes hediondos e equiparados possui o prazo de 30 dias + 30 
dias, em caso de réu preso.

O Pacote Anticrime trouxe novo procedimento para o 
arquivamento no âmbito da justiça estadual, justiça federal e 
justiça comum do DF. De acordo com o art. 28 do CPP reformado, 
deixará de haver qualquer controle judicial sobre a promoção de 
arquivamento apresentada pelo Ministério Público. 

Ocorre que, a eficácia desse dispositivo foi suspensa em 
virtude de medida cautelar concedida nos autos de Ação Direta 
de Inconstitucionalidade. Inclusive, foi determinado que o antigo 
art. 28 permaneça em vigor enquanto perdurar a cautelar.

Procedimento do IP
1º O MP ordena o arquivamento do inquérito policial.
2º O MP comunica a vítima, o investigado e a autoridade 

policial.
2º O MP encaminha os autos para a instância de revisão 

ministerial para fins de homologação, na forma da lei. 
3º Se a vítima, ou seu representante legal, não concordar 

com o arquivamento do inquérito policial, poderá, no prazo de 
30 dias do recebimento da comunicação, submeter a matéria à 
revisão da instância competente do órgão ministerial, conforme 
dispuser a respectiva lei orgânica. 

4º Nas ações penais relativas a crimes praticados em 
detrimento da União, Estados e Municípios, a revisão do 
arquivamento do inquérito policial poderá ser provocada pela 
chefia do órgão a quem couber a sua representação judicial. 

No antigo procedimento de arquivamento, o Ministério 
Público oferecia o arquivamento e o juiz decidia se acolhia ou 
não. Caso a autoridade judicial não acolhesse o arquivamento, 
remetia ao PGJ para que dele partisse a decisão final, no sentido 
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de arquivar ou não. Caso não entendesse pelo arquivamento, o 
PGJ designava um longa manus para propor a ação penal ou ele 
mesmo o fazia.

Com a mudança trazida pelo Pacote Anticrime, o controle 
do arquivamento passa a ser realizado no âmbito exclusivo do 
Ministério Público, atribuindo-se à vítima a legitimidade para 
questionar a correção da postura adotada pelo órgão ministerial.

Investigação Criminal pelo Ministério Público
O procedimento investigativo inerente ao Inquérito Policial 

não é exclusivo da autoridade policial. O Ministério Público pode 
fazer investigações, mesmo porque a ele quem mais interessa 
a investigação, visto que a finalidade desta é o acolhimento de 
lastro probatório mínimo para o ajuizamento da ação penal. 
Ademais, a CPI também é uma forma de colher informações para 
futura responsabilização pessoal.

O STF reconheceu a legitimidade do Ministério Público para 
promover, por autoridade própria, investigações de natureza 
penal, mas ressaltou que essa investigação deverá respeitar 
alguns parâmetros que podem ser a seguir listados:

1 – Devem ser respeitados os direitos e garantias 
fundamentais dos investigados;

2 – Os atos investigatórios devem ser necessariamente 
documentados e praticados por membros do MP;

3 – Devem ser observadas as hipóteses de reserva 
constitucional de jurisdição, ou seja, determinadas diligências 
somente podem ser autorizadas pelo Poder Judiciário nos casos 
em que a CF/88 assim exigir (ex: interceptação telefônica, quebra 
de sigilo bancário etc.);

4 – Devem ser respeitadas as prerrogativas profissionais 
asseguradas por lei aos advogados;

5 – Deve ser assegurada a garantia prevista na Súmula 
vinculante 14 do STF (“É direito do defensor, no interesse do 
representado, ter acesso amplo aos elementos de prova que, 
já documentados em procedimento investigatório realizado por 
órgão com competência de polícia judiciária, digam respeito ao 
exercício do direito de defesa”);

6 – A investigação deve ser realizada dentro de prazo 
razoável;

7 – Os atos de investigação conduzidos pelo MP estão 
sujeitos ao permanente controle do Poder Judiciário.

A tese fixada em repercussão geral foi a seguinte: “O 
Ministério Público dispõe de competência para promover, 

por autoridade própria, e por prazo razoável, investigações de 
natureza penal, desde que respeitados os direitos e garantias 

que assistem a qualquer indiciado ou a qualquer pessoa 
sob investigação do Estado, observadas, sempre, por seus 

agentes, as hipóteses de reserva constitucional de jurisdição 
e, também, as prerrogativas profissionais de que se acham 

investidos, em nosso País, os advogados (Lei 8.906/1994, art. 7º, 
notadamente os incisos I, II, III, XI, XIII, XIV e XIX), sem prejuízo 

da possibilidade — sempre presente no Estado democrático 
de Direito — do permanente controle jurisdicional dos atos, 
necessariamente documentados (Enunciado 14 da Súmula 
Vinculante), praticados pelos membros dessa Instituição.”1 

1 STF. 1ª Turma. HC 85011/RS, red. p/ o acórdão Min. Teori Zavas-

Inquérito Civil
O Inquérito Civil é o instrumento utilizado para a apuração 

de elementos que embase futura Ação Civil Pública.
Exclusivamente, o Ministério Público poderá instaurar, sob 

sua presidência, inquérito civil. Se o órgão do Ministério Público, 
esgotadas todas as diligências, se convencer da inexistência 
de fundamento para a propositura da ação civil, promoverá 
o arquivamento dos autos do inquérito civil ou das peças 
informativas, fazendo-o fundamentadamente.

Os autos do inquérito civil ou das peças de informação 
arquivadas serão remetidos, sob pena de se incorrer em 
falta grave, no prazo de 3 (três) dias, ao Conselho Superior do 
Ministério Público.

Até que, em sessão do Conselho Superior do Ministério 
Público, seja homologada ou rejeitada a promoção de 
arquivamento, poderão as associações legitimadas apresentar 
razões escritas ou documentos, que serão juntados aos autos do 
inquérito ou anexados às peças de informação.

A promoção de arquivamento será submetida a exame 
e deliberação do Conselho Superior do Ministério Público, 
conforme dispuser o seu Regimento. Deixando o Conselho 
Superior de homologar a promoção de arquivamento, designará, 
desde logo, outro órgão do Ministério Público para o ajuizamento 
da ação.

Acordo de Não-Persecução Penal
Como exceção ao princípio da obrigatoriedade, o Pacote 

Anticrime disciplinou o Acordo de Não-Persecução Penal (ANPP).

Requisitos do ANPP
– Não ser o caso de arquivamento;
– Ter o investigado confessado formal e circunstancialmente 

a prática de infração penal
– Crime cometido sem violência ou grave ameaça;
– Pena mínima inferior a 4 anos.

Condições: Reparar o dano; renunciar voluntariamente 
a bens e direitos indicados pelo Ministério Público como 
instrumentos, produto ou proveito do crime; prestar serviço à 
comunidade correspondente à pena mínima cominada ao delito 
diminuída de um a dois terços (1/3 a 2/3); pagar prestação 
pecuniária a entidade pública ou de interesse social; cumprir, 
por prazo determinado, outra condição indicada pelo Ministério 
Público, desde que proporcional e compatível com a infração 
penal imputada. 

Vedações: se é cabível transação penal no JECRIM; criminoso 
profissional; beneficiado nos 5 anos anteriores ao cometimento 
da infração por acordo de não persecução penal, transação penal 
ou suspensão condicional do processo; violência doméstica 
contra a mulher.

A celebração ocorre por escrito, entre o MP, investigado e 
advogado. Posteriormente, o juiz irá homologar ou não. E, as 
possíveis consequências são:

cki, julgado em 26/5/2015 (Info 787).
STF. Plenário. RE 593727/MG, rel. orig. Min. Cezar Peluso, red. p/ o 
acórdão Min. Gilmar Mendes, julgado em 14/5/2015 (repercussão 

geral) (Info 785).
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